
Edital de Citação – prazo: 20 dias. Processo n. 0119464-29.2011.8.26.0100. A Dra, Cristina
Inokuti, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central, da Comarca da Capital. Faz
Saber a DM Fundidos Especiais Ltda., CNPJ 67.217.461/0001-63, Geraldo Deago Filho,
CPF 002.292.798-05, Reynaldo Reis Belussi, CPF 016.063.748-18, que Banco Indusval
S/A. Ajuizou-lhes uma ação de Execução, para a cobrança de R$ 1.485.612,87(fevereiro
/2011), relativas à Cédula de Crédito Bancário nº 28654, e Contrato Mútuo Financiamento
nº 28110, não honrados, pelos executados e demais encargos. Estando os executados
acima em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO POR EDITAL, para que em 03 dias,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pala metade,
bem como independentemente de penhora, poderão apresentar embargos no prazo de l5
dias, que fluirá após os 20 dias supra, prazo em que também poderão, comprovando o
depósito de 30% do valor em execução, e requerer o parcelamento do saldo até em 06
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, sob
pena de penhora e avaliação. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
Eu,__Escrevente, digitei, Eu,_Escrivão (ã), subscrevi. 30/06 e 01/07.

Edital de Citação – prazo: 20 dias. Proc. 0104610-38.2008.8.16.0002.O Dr Daniel Torres
dos Reis. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP. Faz Saber
a Antonio Cleyson Eufrasio da Silva, RG 34.775.648-40, CPF 295.916.478-40, que Instituto
Educacional Seminário Paulopolitano, lhe ajuizou ação de cobrança, referente as
mensalidades de agosto à dezembro de 2008, inadimplidas, bem como à cobrança de
cheques emitidos pelo requerido, ambos totalizando o valor de R$ 3.939,94(janeiro/2008).
Estando o  réu em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO POR EDITAL, para que no
prazo de  15 dias supra, após o prazo supra, o requerido conteste a ação, sob pena de
revelia, presumindo-se aceitos verdadeiros os fatos, oportunidade em que lhe será nomeado
curador especial. Será á o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

30/06 e 01/07

Edital de Citação – prazo: 20 dias. Proc. 0001203-11.2011.8.26.0002.O(A) Dr(a).  Fabricio
Stendard, Juíz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP. Faz
Saber a Marilene Alves dos Santos, CPF 130.539.128-48 que Fundação São Paulo, lhe
ajuizou ação de Execução, para a cobrança de R$ 13.844,17(janeiro/2011), Referente ao
Instrumento Particular de Reconhecimento e Confissão de Dividas anexos aos autos.
Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO POR EDITAL, para que
em 03 dias, após os 20 dias supra, pague o débito, ocasião em que a verba honorária
arbitrada em 10%, será reduzida pala metade, bem como independentemente de penhora,
poderá apresentar embargos no prazo de l5 dias, que fluirá após os 20 dias supra,, prazo
em que também poderá, comprovando o depósito de 30% do valor em execução, requerer
o parcelamento do saldo até em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de mora de 1% ao mês, ou oponha embargos no prazo de 15 dias, prazo estes que
fluirão após o decurso do prazo de 20 dias supra, sob pena de penhora e avaliação. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.        30/06 e 01/07.

Edital de Citação - prazo de 20 dias. Processo nº 0010226-93.2011.8.26.0191. O(A) MM
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São
Paulo/SP. Dr(a).Bruno Dello Russo Oliveira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Neiva
Ladim Lopes Feijão, CPF 168,906.998-82, RG 24.964.872-6, que lhe foi proposta uma
ação Monitória, relativa ao não pagamento do Instrumento Particular de Confissão de
Dívida e Promessa de Pagamento, oriunda do contrato de serviço,s educacional  período
de 04 a 11/2007, valor atualizado de  R$ 9.628,73. por parte de Organização Mogiana de
Educação e Cultura S/s Ltda. OMEC,  Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido
foi determinada a sua citação por edital para os atos e termos da ação proposta, e para que
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo de 20 dias do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu sera considerado revél, caso em
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. 30/06 e 01/07.

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo digital nº 0001190-72.2017.8.26.0011. O
MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional XI -  Pinheiros, Comarca de São
Paulo, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Jorge Scartezzini Guimarães, na forma da Leii.
Faz Saber a corré JULIANA RODRIGUES VENEGAS HERRERA, CPF nº 311.580.738-
44, que Fundação São Paulo, CNPJ 60.990.751/0001-24, ajuizou ação de Cumprimento
de Sentença para que a corré, pague a quantia   R$ 240.959,39 (maio/2017), Estando a
corré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a intimação por edital para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra,, pague o débito atualizado, ou apresente bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, ser ele acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios de
10% (art. 523 § 1º e 3º do Codigo de Peocesso Civil), quando serão penhorados bens para
a garantia da execução, fica a parte devedora de que, decorrido sem pagamento, aquele
prazo, tera inicio o prazo de 15 dias para, independentemente de penhora, e de  nova
intimação, oferecer impugnação, fica advertida a corré de que, sendo considerada revel,
ser-lhe nomeado curador especial..Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 30/06 e 01/07.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006974-
73.2016.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII
- Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROMA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
CNPJ 07.736.286/0001-17 na pessoa de seu representante legal, que nos autos da Ação
Monitória, requerida por Banco Santander (Brasil) S/A, foi convertido o mandado de
citação em execução, para cobrança de R$ 294.163,54 (12/2016), bem como, fica a ré
condenada ao pagamento das custas e despesas processuais e com honorários
advocatícios. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, expediu-se o
presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra ou
apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% do montante da condenação
(artigo 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia da execução,
podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 28 de junho de 2017.         B 01 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001284-40.2016.8.26.0010
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Gerre
Adriano Borges Leal, CPF 801.796.063-87 RG. 53.630.556-0 e s/m Luciana Aparecida
Gonçalves de Brito Leal, CPF 013.275.083-03 RG 5.016.029-0, que lhe foi proposta uma
ação de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de José
Manuel Oliveira Piriz, para decretar o despejo dos réus do imóvel situado na Rua Santo
Antônio de Categeró, nº 244, Sacomã/SP, rescindindo-se o contrato, condenando-os ao
pagamento de R$ 11.036,84 (abril/2016), corrigidos monetariamente e acrescido de juros,
bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando os réus em lugar ignorado,
expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, purguem a mora
ou contestem, sob pena de serem considerados reveis e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
19 de junho de 2017.          B 01 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0046110-40.2012.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Amanda Eiko Sato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria Helena
Dottole, CPF 226.987.558-30, RG 5130223, e João Antonio Dottole, CPF 052.287.488-65,
RG 9114373, herdeiros de Yolanda Pastorello Dottoli, que Sociedade Beneficente São
Camilo, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Comum, tendo como corréu
Carlos Alberto Kraemer, objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 42.408,24
(10/2012), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito das Notas-
fiscais de serviço nºs 56909, 57017, 57247, 56956, 57201, 57071 e 57427. Estando os
requeridos em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, contestem, sob pena de serem considerados revéis, ocasião
que será nomeado curador especial (art. 257, III do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de
maio de 2017.          B 01 e 04/07

Citação - Prazo 30 dias - Processo nº 0100862-60.2006.8.26.0004 (004.06.100862-4). O
Dr. Luiz Fernando Silva Oliveira, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa,
na forma da Lei. Faz Saber a Enloil Comercial Exportadora Ltda, CNPJ 38.989.075/0001-
10, na pessoa de seu representante legal, que Yara Brasil Fertilizantes S.A, ajuizou uma
ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 450.404,84 (02/2017), referente
ao débito das Duplicatas Mercantis de nºs 067315- 1001, 067314-1001, 067166-1001,
067101-1001, 067074-1001, 067066-1001, 067064-1001, 066980-1001 e 066979-1001.
Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e
correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 13 de junho de 2017.          B 01 e 04/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: nº 0214021-76.2009.8.26.0100.
A Dra. ANDREA GALHARDO PALMA, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Capital. Faz saber a Rosana Serrano Gaudio Rocco (CPF 074.365.248-
79), que nos autos da ação de Execução de Títulos Extrajudicial, tendo como corréus
Mauro Carlo José Rocco e outra, requerida por Lino Alberto Delgado Lira, procedeu-se
a penhora do seguinte bem: Apartamento nº 52, localizado no 5º andar do Edifício
Paraizópolis, na Rua Décima Oitava, sem número, no 13º subdistrito de Butantã, com área
total de 268,286m², objeto d matrícula nº 15.985 do 18º Cartório de Registro de Imóveis
de São Paulo/SP. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a intimação da
penhora por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra, oferecer impugnação,
sob pena de prosseguir a ação, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São NADA MAIS. São
Paulo, 07 de junho de 2017.          B 01 e 04/07

Intimação Prazo 20 dias. Cumprimento de
sentença (0054128-05.2016.8.26.0100). O Dr.
Luís Fernando Cirillo, Juiz de Direito da 17ª
Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a
Hélios Carbex S/A Indústria e Comércio,
CNPJ 60.890.837/0001-85, na pessoa de seu
representante legal, que a Ação de
Procedimento Comum requerida por
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao
Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando
a ré ao pagamento de R$ 3.407.563,98 (10/
2016). Estando a ré em lugar ignorado,
expediu-se o presente, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra
ou apresente bens a penhora, sob pena não o
fazendo, ser acrescido de multa no percentual
de 10%, do montante da condenação (Art. 523,
§ 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado
bens para garantia da execução, podendo, no
prazo de 15 dias oferecer impugnação. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da
lei. São Paulo, 22.03.2017.   B 01 e 04/07

� � � � � � � � � � � 	 
 � � � � � �  � � � �  � 	 � � � � 	 � � 	 � �  � � � � � � �  � � � � � �  �  � �� � � � � � � 	 � �  � � � � � � � � � � � � � � � � � �  ! " ! # $  % & ' ( ) ( * + , * - ( . / � � �& 0 & 1 2 , ( � � � � 3 � � � � �  � � � � � � � 4 � � 5 6 7 8 9 : ; < 9 = = < : > ? @ A B C D � � E 1 � + � F - * + � E�  � 3 � � � � � � � � � �  � � �  � � � � � � � � � � 5 6 7 8 : : > < ; = : < > ? ? @ 9 B C & E 2 ( - 2 G H & )�  � � �  � � � � � �  � � I  � � � � � � � � � � � � � J � � 3 � � � � �  � � � � � � � � � � 5 6 7 89 : 9 < = K ? < : A ? @ = > C & E 2 ( - 2 G H & ) � �  � � � � � � � � � L � � �  � � � J � � E 1 ) & � � ) & E3 � � � �  � � 4 & � � � � � � �  � � � � � � 3  � � � � � � M � � � � � 5 6 N 7 O : P < ? = K < ? P ? QP P P ; @ ; P C & � & - ( * E * + , & ) & E E ( � � E D & 0 ' & � * � � + � E ( 2 , � E � (  R  6 S T U V W  X Y X S % V R X Z [ O S W " 6 " [ % ' ) � ' � E , ( ' � ) � � � I  � � � I \ � � � L � � � � 5 6 7 8 = ? B < K ; K < B = ? @ = > C @7 ) � 1 & E E � + ] P B = > > A P @ A 9 < ; A A : < ? < B : < P P P > & - , ) ^ - * , & ' & ) ( + , & ( = _ $ [ Z [ 6 Y $  %W V 8 V Z V Z  ` " V N [ % W [ % [ 7 [ a b 7 < N � E , & ) - � E � � [ ) , < ? ? ; D c ; ] � � N 6 7 6 D 
 � L� � 3 � � d 2 & G & e ( ) f ( G & * G / � � g & - ( g ( * 0 � � & E 1 ) * , � D ( , ) ( e h E � � ' � ) , ( G � & G & * G i & E� + @ G * + & � ( L � j � � � � � � �  � k � � l m m m n o p q � r s t u n v w s n x r y D & - 1 � + � * . i & E d 2 &E & z 2 & { � n � � � � �  � � � � �  � | � � � { X & ) ) & + � E * , 2 ( � � + ( Z 2 ( X ) } E D ( , 2 ( G Z 2 (6 ( + ( g ( ) ) � D G � , & ; P � ( d 2 ( � ) ( P : D � � 7 ( ) ( [ ) ( ) * g ( D + � g ( * ) ) � � ( 6 ( ' & G * + H ( D B A ]b 2 g � * E , ) * , � @ b ( + , � [ - ( ) � D + & E , ( 6 ( ' * , ( G D - & � * + � � = D K K - � & ~ ) & + , & ' ( ) ( ( Z 2 (X ) } E D ( , 2 ( G Z 2 ( 6 ( + ( g ( ) ) � D E & z 2 * + � � B P D 9 = - & - 1 2 ) e ( D ~ ( � & + � � ~ ) & + , & ' ( ) ( �& + , ) � + 1 ( - & + , � 1 � - ( Z 2 ( B > D ' & G ( d 2 ( G E & z 2 & + ( & 0 , & + E / � � & ; > D ? K - D ( , * + z * + � �� E ~ 2 + � � E � � , & ) ) & + � � + � & - & � & ; B D ? B - & ~ * + ( G - & + , & B K D ; P - � ( ~ ) & + , & ( � E~ 2 + � � E D � � G ( � � � * ) & * , � � & d 2 & - � ( Z 2 ( X ) } E � G H ( ' ( ) ( � , & ) ) & + � D 1 � + ~ * + ( + � � ' � )& E , & G ( � � 1 � - � G � , & P A & ' & G � E ~ 2 + � � E 1 � - � G � , & ; ; D 1 � - ( f ) & ( � & = ? 9 D K P - � DE & + � � d 2 & + � , & ) ) & + � & 0 * E , & 2 - ( 1 ( E ( & - 1 � + E , ) 2 . / � < 6 � + , ) * g 2 * + , & {; : A < ; ? > < P P ; B @ > @ 6 � + ~ � ) - & 1 & ) , * � / � ~ � ) + & 1 * � ( ' & G � � � � � t r � � r � w � � � � � � � � r w � � s � � � � � � � � � t � t � � � t � � r � � � r � � w � s � � � � t v � t 	 � � s t � r � v p � t � w � w x u � � � n � � � D1 � + E , ( + � � � ( - & E - ( v w u � w r s � � n � l � � n � � n � � � � y D ( [ � S " b " T U V ' & G � & 0 & 1 2 , ( � �& � & - ( * E 1 � + � F - * + � E D ' � ) & E 1 ) * , 2 ) ( � & = P < P ? < ; A ? ? D � � B ] 6 ( ) , � ) * � � & N � , ( E � &" , ( ' & 1 & ) * 1 ( � ( b & ) ) ( Q b 7 5 G * e ) � ? A D ~ � G H ( E B B A C J 1 � + ~ � ) - & � n � l � � n � � n � � � � y D (7  N � V Z [ + � E ( 2 , � E � (  0 & 1 2 . / � + ] B : 9 P Q A K - � e * � ( ' & G � � ( + 1 � " , ( � b < [ < D & -1 2 ) E � + ( 9 _ $ ( ) ( 6 � e & G � & E , ( 6 ( ' * , ( G & 1 � + ~ � ) - & � � n � l � � n � � n � � � � y D ( 7  N � V Z [' ) � 1 & � * � ( + � E ' ) & E & + , & E ( 2 , � E D z ) ( e ( + � � � * - � e & G < � � n � � l � � M � � M � � � � y D (7  N � V Z [ + � E ( 2 , � E � &  0 & 1 2 . / � + � P ; P B P = = @ = ; < B P P : & - ~ ( e � ) � & 6 V N b V Z 6 " V! V Z S ! � " ! V X V Z b Q 6 % X W [ < � � � � � � �   ¡ ¢ ¡ £ ¤ ¢ ¥ ¥ ¦ § ¨ © ª � ¤ « ¬  ® ¯ ° ± ± ² ³ ´ µ ¯ ° ±¶ ³ ´ µ ± ° ³ · ± ¸ ¹ ¯ º ¯  ³ ´ ¶ ³ º ¯ ® ° ³ » » ¼ » » ½ ¹ ¯ ¾  ¿ À ³ Á ¼ ³ º ¶ ³ º ³ ° Â Á ³ À ± ¹ ¯ Ã Ä ³ ¾ Á Å ¯¬ Á ³ ¶ ° Æ ´ ¾ · ¯ ´ ± º Ç ± ¶ ¯ ¶ ± Á ¾ ¹ ± ¹ ³ ³ ¹ ¯ ² ° ¯ ¹ Ç ¶ ¯ ¹ ± ± ° ° ³  ± ¶ ± È Å ¯ º ³ ° Â ° ³ º ³ ° À ± ¹ ± ±² ± ° ¶ ³ É  ³ ± È Å ¯ Ê Ë Ç ³ · ± ® ³ ± ¯ º · ¯ ² ° ¯ ² ° ¾ ³ ¶ Â ° ¾ ¯ º É ± ° ¶ ¾ Ì ¯ Í Î » ¼ Ï ¯ À ¯ Ð ¿ ¹ ¾ Ì ¯ ¹ ³Ñ ° ¯ · ³ º º ¯ Ð ¾ À ¾ Á Ê Ò � n � � � �  � � � � Ó � Ô � � � n � � � � � � l � � � � s x r w M � � � Õ y � Ö p � � � r ×t � p t � � o t � t t � Ø t � t � t � w � � � � � � w � � � � Ù w n � n �  �  � � � � � 	 � Ù w � × � � � � � t Ú Ù w n � n� � � � � � � � � � � � � � 	 � � � r t Ú t v w s � Ú t � s � � M � � M � � � � � Û � � � � � � s � u � � � � r s � u t� s � � M � � M � � � � � Û � � � � � � s � u � Ü � � � r t Ú t v w s � Ú t � s � � M � � M � � � � � Û � � � � � � s � u �� � � r s � u t � s � � M � � M � � � � � Û � � � � � � s � u n � n � � � �  � k � � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � � & � * , ( G 1 � - ' G & , � 1 � - ~ � ) - ( � & ' ( z ( - & + , � D G ( + 1 & - � + * - � D1 � - * E E / � � � G & * G � & * ) � & � & - ( * E 1 � + � * . i & E + � E * , & Ý Ý Ý < � 2 Þ & ) - ( + < 1 � - < g ) <� 4 �  � � � � � � � � � � � �  � � � � � � Ó 7 & E E � ( G - & + , & ' & ) ( + , & � V ~ * 1 * � � + � & & E , * e & ), ) ( - * , ( + � � ( ( . / � D � 2 + � & E 1 ) * , � ) * � � � G & * G � & * ) � D G � 1 ( G * � ( � � + ( [ e & + * � ( [ + z h G * 1 ( D+ ] ; < A A : D : ] ( + � ( ) D � * z * & + � ' � G * E D 6 ( ' * , ( G b 7 D � 2 ( * + � ( D ' & G � , & G & ~ � + & 5 ; ; C B ; ? > @P A P P & & - ( * G { 1 � + , ( , � ß � 2 Þ & ) - ( + < 1 � - < g ) < 8 * 1 ( - � & 0 & 1 2 , ( � � Z V �  Z X V W " [ bW  [ Z [ à O V D � E 1 � + � F - * + � E ` " % �  Z X V [ 7 [ Z  6 " W V W " [ b W  [ Z [ S O V & E 2 (- 2 G H & ) b " Z %  " [ 7 [ Z  6 " W [ � " W [ % ` S W  [ Z [ S O V J [ % �  Z X V W " [ b W  [ Z [ S O V& E 2 ( - 2 G H & ) Z [ " ! S N W [ W [ 7 [ á W [ b " % $ [ J 6 V N b V Z 6 " V ! V Z S ! � " ! V X V Z b Q6 % X W [ & � & - ( * E * + , & ) & E E ( � � E D  � �  � � � � � � ( E � & E * z + ( . i & E E 2 ' ) ( D 1 ( E � + / �E & â ( 5 - C G � 1 ( G * � ( � � 5 ( C 5 E C ' ( ) ( ( * + , * - ( . / � ' & E E � ( G < b & ) f � ' ) & E & + , & & � * , ( G D ' � )& 0 , ) ( , � D ( ~ * 0 ( � � & ' 2 g G * 1 ( � � + ( ~ � ) - ( � ( G & * < b / � 7 ( 2 G � D B K � & - ( * � � & B P ; 9 <P ; Q P 9

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1000753-43.2014.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Madeira Dezem, na forma da Lei, etc.FAZ
SABER a(o) Claudio Antonio Altero, CPF 707.768.148-34, RG 7452248-34, Solteiro, Brasileiro, Comerciante, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo, alegando em
síntese: execução da quantia de R$ 164.258,80(janiero de 2014), representada pelo instrumento Particular de Confissão,
Composição de Dívida, Forma de Pagamento e Outras Avenças nº 0913-06416-40. Encontrando-se o executado em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente
de R$ 96,32. Decorridos os prazos supra, no silêncio será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 09 de junho de 2017.

                        JORNAL “ O DIA ”    30 / 06  +  01 / 07 / 2017

30/06 e 01/07

Comarca: de São Paulo - SP. 2ª Vara Cível. Cartório do 2º Ofício Cível. FOROS REGIONAIS SÃO MIGUEL PAULISTA.
VARAS CÍVEIS. 2ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014407-
57.2015.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado
de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Rosa Helena Rodrigues
Serrão, CPF 298.146.028-50, RG 25551563-7, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte
de Aguia de Haia Condominium, objetivando a quantia de R$ 1.441,78 (agosto de 2015), referente as cotas
condominais da unidade 23, Bloco D do Condomínio - autor. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2017.

                        JORNAL ‘ O DIA ”   30 / 06  +  01 / 07 / 2017

30/06 e 01/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. PROC. Nº 0117211-79.2008.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Jorge Alberto Quadros de Carvalho
Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO
dos EXECUTADOS Maria da Gloria Rodrigues, CPF 073.264.358-98 - Marinalva de Souza Rodrigues, CPF 066.831.468-
02 e F M N Reguladora de Sinistros Ltda. CNPJ 04.756.835/0001-27, que lhes foi proposta uma ação de Execução
que lhes move Banco Bradesco S/A, objetivando compelir os executados a pagarem a importância de R$ 67.450,30
referente a nota promissória vencida e não paga. E encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido,
foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre o imóvel localizado na Rua Zeli Dias de
Figueiredo, 42-A, 8º Subdistrito Santana, desta Capital, do 3º Cartório de Registro de Imóveis. Contribuinte Municipal
nº 071.146.0019. Matrícula nº 3.949 e nomeação de depositário, por intermédio do qual ficam intimadas de seu inteiro
teor para, se o caso, oferecer(em) EMBARGOS, no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se a contagem após o decurso
do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2017.

                        JORNAL “ O DIA ”    30 / 06  +  01 / 07 / 2017

30/06 e 01/07

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0230958-52.2009.8.26.0007. O Dr. Antonio Marcelo Cunzolo
Rimola, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber
a João Carlos Pereira Furtado CPF: 299.346.248-26, que Mercabenco - Mercantil e Administradora de Bens
e Consórcios Ltda CNPJ: 46.349.106/0001-04 ajuizou Ação de Busca e Apreensão, sendo julgada procedente
e condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 39.835,70 (Maio/2017), ora em fase de Cumprimento de
Sentença. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena de ser
acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando será
penhorado bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 23/06/2017. 01 e 04/07

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1018830-06.2014.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. 
Faz saber Henrique Cardoso Rodrigues CPF/MF. 376.814.508-58, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum por parte de Allianz Seguros S/A, objetivando o recebimento de R$ 8.031,41 (Abril/2014) referente a colisão em 
19/06/2013 entre o veiculo assegurado Chevrolet Classic LS, ano 2011, Placas ETM 5749 e o VW/Polo Sedan 2.0, Placas 
EMD 0488 na Rodovia Regis Bittencourt, KM 274. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2016. 01 e 04/07

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1075232-07.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. Faz saber a Terezinha Aparecida Nicolau 
Guglielmi RG. 13.392646-1, CPF/MF. 0298.540758-13 que Colégio Passo Seguro SS Ltda., lhe ajuizou ação de Execução de Título 
Extrajudicial, para cobrança de 5.221,87 (Agosto/2014), referente acordo celebrado através do Termo de Confissão de Divida e de 
Promessa de Pagamento não pago. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que efetue 
o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, a fluir após os 30 dias supra, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem 
pagamento, proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, in1me-se do prazo legal de 15 dias para 
oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar 30% do montante do principal e 
requerer pagamento do restante em 06 parcelas mensais com juros e correção monetária. Decorrido o prazo para oferecimento de 
resposta, será nomeado curador especial aos réus (art. 257, IV, do NCPC). Será o presente edital, por extrato afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2017. 01 e 04/07

EDITAL DE INTERDIÇÃO. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
Georgino Rodrigues Pereira, REQUERIDO POR Maria Apparecida Pereira- PROCESSO Nº 1023270-71.2016.8.26.0100 O(A) 
Dr(a). Leonardo Aigner Ribeiro, MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível, Comarca de 
SÃO PAULO do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença proferida em 24 de abril de 2017, foi decretada a INTERDIÇÃO de TOTAL de Georgino Rodrigues 
Pereira, RG 943.283-8SSP/SP, CPF 004.626.088-91, filho de Joaquim Rodrigues Pereira e Isolina Albino de Moraes, nascido aos 
18/10/1918, residente na Av. Cons. Rodrigues Alves, 127, apto 94A, nesta Capital, para todos os atos da vida civil, nomeando 
Maria Apparecida Pereira RG 3.108.960-4 e CPF 033.679.408-87, residente na Av. Cons. Rodrigues Alves, 127, apto 94A, nesta 
Capital, como CURADORA DEFINITIVA. A causa da Interdição é Demência. O presente edital será publicado por três vezes, 
com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado na cidade de SÃO PAULO.                              [03] 

2º Oficio Civel do Forum Regional II Santo Amaro SP. Foro Regional II Santo Amaro Comarca de São Paulo. Edital de Citação. Prazo:
20 dias. Processo n° 0055822-17.2013.8.26.0002. A Dra. Marina Balester Mello de Godoy, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do
Foro Regional de Santo Amaro / SP, Faz Saber a Fernanda Carolina Rocha de Araújo, inscrita no CPF/MF sob nº 310.195.248-
47, que Alta Vista Morumbi Empreendimentos Imobiliários Ltda lhe ajuizou ação de Reintegração de Posse cumulada com pedido
de liminar, em decorrência de alienação fiduciária de bem imóvel, objetivando que a ação seja julgada totalmente procedente, para
determinar a reintegração da requerente na posse do ímóvel situado na Rua Frederico Guarinon, n° 419, apartamento 194, do
empreendimento denominado Alta Vista Morumbi, Jardim Ampliação, São Paulo/SP, CEP: 05713-460, registrado perante o 11° CRI
de São Paulo/SP, sob a matrícula n° 381.179, bem como que seja condenada ao pagamento de uma taxa de ocupação do imóvel,
por mês ou fração, incidente desde a adjudicação do imóvel pela requerente até sua efetiva imissão na posse do imóvel, a ser fixada
em valor equivalente a 1% da quantia atribuída ao imóvel para efeito de realização dos leilões, que, neste caso, é de R$ 464.000,00,
além da condenação ao pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou
venham a recair sobre imóvel, até a data em que a requerente vier a ser imitida na sua posse, condenando, ainda, ao pagamento
das demais cominações legais. Reintegrado a autora na posse do bem e estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado. SP, 06/06/2017.

                         JORNAL “ O DIA ”   01 e 04 / 07 / 2017

01 e 04/07

Edital de Citação e intimação � Prazo 30 (trinta) dias � Processo nº 0124571-90.2007.8.26.0004.  O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível do Foro Regional IV � Lapa - Comarca da Capital, Dr. Luiz Fernando Silva Oliveira, na forma da lei. Faz saber a MARAJÓ
ROLAMENTOS, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, ANA LÚCIA CAPUA DOMICIANO e CARLOS ROBERTO DOMICIANO que,
em 25.10.2007, SKF DO BRASIL LTDA. Ajuizou em face dos ora requeridos a presente ação de execução de título extrajudicial a
fim de ver satisfeita obrigação no valor de R$ 627.070,03.  Estando os réus em lugar incerto e não sabido foi deferida a intimação
por edital do arresto lavrado sobre: 1. O lote de terreno n.º 21, da Quadra n.º 03 do imóvel loteado com a denominação de Jardim
Aruan, Caraguatatuba (SP), objeto da matrícula n.º 8.234 do Ofício de Registro de Imóveis de Caraguatatuba (SP) e 2. O lote de
terreno n.º 22, da Quadra n.º 03 do imóvel loteado com a denominação de Jardim Aruan, Caraguatatuba (SP), objeto da matrícula
n.º 8.235 do Ofício de Registro de Imóveis de Caraguatatuba (SP), bem como a citação dos executados supramencionados também
por edital, na forma dos artigos 256 e 257 do Novo Código de Processo Civil, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir após os 30
(trinta) dias supra, paguem o débito, a ser acrescido, desde 25/10/2007 até o efetivo pagamento, de juros de mora calculados à
taxa em vigor para a mora do pagamento de imposto devido à Fazenda Nacional, além de custas processuais e honorários
advocatícios, e demais cominações legais ou indiquem bens a penhora, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido
sobre os bens acima descritos. Findo o prazo do edital, o prazo de 3 (três) dias passará a fluir, independente de qualquer outra
intimação, assim como o prazo de 15 dias para o oferecimento de embargos. Na ausência dos mesmos, prosseguir-se-á a execução.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 20 de julho de 2016.

               JORNAL “ O DIA ”   01 e 04 / 07 / 2017

01 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0067399-89.2013.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Leonor da Rocha Garcia, CPF 100.327.298-39 e João Mendes da Silva Neto, CPF 034.021.338-
81, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Itaú Unibanco S/A., para cobrança da quantia de R$
1.856.739,96 (setembro de 2013), decorrente da Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo para Capital de Giro Garantido
por Duplicata (GIROPRÉ - DP - Parcelas Iguais/Flex) n° 30806206392458. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi
deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou
ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2017.

                         JORNAL ‘ O DIA ”    01 e 04 / 07 / 2017

01 e 04/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000316-34.2016.8.26.0002/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista Alves, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Sandra Nascimento da Silva (CPF. 226.704.868-00), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada
por SESP - Sociedade Educacional São Paulo, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da
quantia de R$ 9.087,64 (abril de 2017). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 9.087,64,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de maio de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”    01 e 04 / 06 / 2017

01 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1072773-32.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Santini Teodoro, na forma da Lei,
etc., FAZ SABER a(o) ABRIS MODAS LTDA - ME, CNPJ 06.867.472/0001-22, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de ITAU UNIBANCO S.A., para cobrança da quantia de R$ 122.182,20 (julho de 2014),
decorrente do Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente consubstanciado na Cédula de Crédito Bancário
n° 69500482992. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

                          JORNAL “ O DIA ”    01 e 04 / 07 / 2017

01 e 04/07

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES
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Marco Aurélio autoriza volta de Aécio
ao Senado e nega pedido de prisão

Nacional

Jornal O DIA SP
São Paulo, 1, 2 e 3 de julho de 2017Página 4

O ministro do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) Marco Au-
rélio Mello autorizou na sexta-
feira (30) o senador Aécio Ne-
ves (PSDB-MG) a retomar as ati-
vidades parlamentares no Sena-
do Federal. Aécio não compare-
ce à Casa desde 18 maio, quan-
do foi afastado pelo ministro
Edson Fachin, após a Operação
Patmos da Polícia Federal. No
texto, Marco Aurélio manteve
decisão anterior de negar o pe-
dido de prisão preventiva do
senador.

No documento, Marco Au-
rélio, entretanto, proíbe o sena-
dor de deixar o país e de fazer

contato com outros investiga-
dos ou réus no processo.

“Provejo o agravo para afas-
tar as medidas consubstancia-
das na suspensão do exercício
de funções parlamentares ou de
qualquer outra função pública,
na proibição de contatar outro
investigado ou réu no processo
e na de ausentar-se do país, de-
volvendo ao agravante a situa-
ção jurídica que lhe foi propor-
cionada pelos eleitores no su-
frágio universal”, diz a decisão.

A Procuradoria Geral da Re-
pública (PGR) havia pedido a pri-
são de Aécio, que foi negado por
Fachin. Na decisão de hoje, o

ministro Marco Aurélio mante-
ve a decisão e descartou a pri-
são preventiva do parlamentar.
“Julgo prejudicado o agravo for-
malizado pelo procurador-geral
da República em que veiculado
o pedido de implemento da pri-
são preventiva do agravante”,
determina Marco Aurélio.

Em nota, divulgada por sua as-
sessoria, Aécio Neves diz que re-
cebe a decisão com serenidade.

“Recebo com absoluta sere-
nidade a decisão do ministro
Marco Aurélio, do Supremo Tri-
bunal Federal, da mesma forma
como acatei de forma resignada
e respeitosa a decisão anterior.

Sempre acreditei na Justiça do
meu país e seguirei no exercício
do mandato que me foi conferi-
do por mais de 7 milhões de mi-
neiros, com a seriedade e a de-
terminação que jamais me falta-
ram em 32 anos de vida públi-
ca”, diz a nota.

O presidente interino do
PSDB, senador Tasso Jereissati
(CE), divulgou nota hoje elogi-
ando a decisão do ministro Mar-
co Aurélio Mello. Jereissati clas-
sificou a decisão de “justa e
equilibrada” e afirmou que ela é
“coerente com a separação e a
independência entre os Pode-
res”. (Agencia Brasil)

O ministro do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) Edson Fa-
chin enviou na sexta-feira(30) à
Procuradoria-Geral da Repúbli-
ca (PGR) pedido feito pela defe-
sa do presidente Michel Temer
para que peritos da Polícia Fe-
deral (PF) respondam a questi-
onamentos feitos sobre o áudio
no qual Temer foi gravado em
uma conversa com o empresá-
rio Joesley Batista, dono da
JBS, em março, no Palácio do
Jaburu.

Caberá à PGR enviar pare-
cer sobre o pedido para que o
ministro decida sobre a ques-
tão. Na petição enviada ao Su-
premo, os advogados pedem
que os peritos respondam, em
até 10 dias, 12 perguntas que
não foram respondida pelo pe-
ritos. A defesa também quer ter
acesso aos gravadores usados
por Joesley para gravar a con-
versa.

Fachin manda para PGR
pedido de advogados de

Temer sobre perícia
em gravação

“Não obstante o envio da
petição e dos quesitos à Polícia
Federal na mesma conforme lau-
do apresentado a este STF, ape-
nas os primeiros 15 questiona-
mentos foram respondidos,
chamando atenção, com a de-
vida vênia, que justamente na-
quelas questões apresentadas
pelo perito contratado pela de-
fesa, Ricardo Molina, tenha si-
lenciado o Instituto Nacional de
Criminalística”, diz a defesa.

Na semana passada, o Su-
premo recebeu da PF o relató-
rio final das investigações e a
perícia realizada no áudio da
conversa gravada pelo empre-
sário Joesley Batista com o pre-
sidente Michel Temer. A grava-
ção foi entregue à PGR pelo em-
presário da JBS antes da assi-
natura do acordo de delação e
faz parte das provas colhidas
na investigação sobre o presi-
dente. (Agencia Brasil)

Dallagnol reafirma que sociedade deve
continuar mobilizada em favor da Lava Jato

O procurador da República do
Ministério Público Federal no Pa-
raná Deltan Dallagnol, coordena-
dor da operação Lava Jato, reafir-
mou na sexta-feira (30) que a soci-
edade precisa continuar mobiliza-
da em defesa da operação.

De acordo com Deltan Dallag-
nol, não é preciso apenas “retirar as
maçãs podres do cesto”, mas modi-
ficar a forma de se fazer política e

acabar com a impunidade, que, na
visão dele, motiva empresários e
agentes públicos a apostarem nos
crimes de corrupção.

“Temos que mudar as condi-
ções de temperatura, pressão e
umidade que fazem as maçãs apo-
drecerem”, ressaltou.

Para o procurador, somente a
pressão da sociedade fará com
que os políticos aprovem medi-

das que permitam o combate à
corrupção. Disse, no entanto,
que caso isso não ocorra, é
preciso que a população esco-
lha novos representantes. “Se
quem está lá não vai mudar, te-
mos que mudar quem está lá”,
disse, acrescentando que as
pessoas não devem se deixar
levar pelo cinismo e pela deses-
perança.

Dallagnol disse que a decisão
do Supremo Tribunal Federal
(STF) confirmando as delações da
JBS, deu mais segurança para que
grandes operações de combate à
corrupção ocorram. Na opinião do
procurador, quanto mais seguran-
ça e previsibilidade os acordos de
delação tiverem, mais interessados
os investigados estarão em assiná-
los.  (Agencia Brasil)
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1. Contexto Operacional: O Instituto Tellus, doravante denomina-
-

-
-

2. Apresen-
tação das demonstrações contábeis: 

Base de mensuração -

Uso 

-

-

-

3. Principais 
práticas contábeis: 

-
-

-

-

-

-

-

-

2016 2015 
1.072.405 369.041 

-

-

Descrição 2016 2015

Vida Útil 

-

-

e. Outros 

Um ativo é re-

-

 são re-

-

-

-

-
-

-

-

4. Contas a Receber 2016 2015
-
-
- -

-
-
-
-
-

-

224.898 97.047
5. Imobilizado e Intangível Tx. Depr. 

Anual
2016 2015 2014

Imobilizado Custo Depr. Ac. Liquido Custo Depr. Ac. Liquido Liquido

Total Imobilizado 309.766 -90.848 218.918 188.652 45.118 143.534 114.989
Intangível Custo Amort. Ac. Liquido Custo Amort. Ac. Liquido Liquido

-
6. Salários e encargos sociais 2016 2015

Instituto Tellus

Demonstrações Financeiras - 

Balanço Patrimonial 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Notas Explicativas às Demonstrações 
Contábeis em 31/12/2016 e 2015

Demonstração do Resultado do Período

Demonstração do Fluxo de Caixa – Método Indireto 

Ativo NE 2016 2015
Circulante 1.629.583 469.756
Caixa e Equivalentes de Caixa 1.370.078 369.041

-

-
Outros Ativos Circulantes 259.505 100.715

4

Não Circulante 219.023 143.674
Imobilizado 5 218.918 143.534

Intangível 5 105 140

Total do Ativo 1.848.606 613.430

Passivo NE 2016 2015
Circulante 381.847 126.444

6

7 -
Não Circulante 694.134 212.095
Receitas Diferidas 694.134 212.095

7
Patrimônio Líquido 9 772.625 274.891

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 1.848.606 613.430

Patrimônio 
Social

Superavit 

Exercício
Patrimônio 

Líquido
Saldo em 31/12/2014 439.776 -78.059 361.717

0
- -86.826

Saldo em 31/12/2015 361.717 -86.826 274.891

0
- 497.734

Saldo em 31/12/2016 274.891 497.734 772.625

NE 2016 2015
Receitas sem Restrições 264.064 61.701

-
-

Prestação de serviços -

-

3.h
4.680.778 2.279.332

Prestação de serviços

-
-

  Receitas de Serviços

Receita Liquida 9 4.716.696 2.161.473
Despesas Operacionais
Pessoal 11

12

Veículos
13

  de Parcerias

3.h
-

  Liquido do Exercício 497.734

1. Das Atividades Operacionais: 2016 2015
497.734

Ajustado 543.499
Acréscimo / Decréscimo do AC + ANC

Total de Acréscimo/ 

Acréscimo/Decréscimo do PC + PNC 

-

Total de Acréscimo/
  Decréscimo do PC + PNC 737.442 270.578
Total das Atividades Operacionais 1.122.150 171.980 
2. Atividades de Investimentos:

  no Caixa e Equivalente 1.001.037 117.052 
Saldo de Caixa e Equivalente 

  no Caixa e Equivalente 1.001.037 117.052

17.013 9.867 

Opinião:  Ins-
tituto Tellus

-

-

Base 
para opinião: 

-

-

Responsabilidades da admi-

Relatório dos Auditores Independentes 
sobre as Demonstrações Contábeis

nistração pelas demonstrações contábeis: 

-

Responsabilida-
des do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: 

-

-

-

-

7. Projetos a Executar
Projeto Apoiador 2016 2015

-
-
-

Nestlé Bras i l -
-
-
-
-
-

Palestra -
-
-
-
-
-
-

8. Riscos Trabalhistas: 
-

9. 
Patrimônio Liquido: -

10. Receita Líquida: 
-

11. Despesas com pessoal 2015 2014

 - 
 - 

 - 
 - 
 - 

Inss

 163.480  235.342 
12. Serviços prestados por terceiros 2015 2014

Juridico  - 
Consultoria

 - 

Manutenção

 - 
 - 

Treinamento
 - 
 - 

 - 

 - 
 1.627.789  1.026.053 

13. Despesas Administrativas 2015 2014

Condução  - 

 - 

Correios e Malotes

 - 

 - 

Translado institucional
 - 

 - 
 - 

 - 
 119.254  91.704 

-

15. Renúncia 

-

 Germano Souza Guimarães - Presidente Rogério Gerlah Paganatto

-

-

-

-

-

-

-

Audisa Auditores Associados - 
Alexandre Chiaratti do Nascimento - Con-

GHELFOND PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 19.374.524/0001-70

RELATÓRIO DA DIRETORIA AOS ACIONISTAS
Srs. Acionistas:

A Diretoria

Balanço Patrimonial 31/12/13 31/12/12
Ativo Circulante  60.100,00  -
Disponível  60.100,00
Permanente 26.739.900,00  -
Investimentos 26.739.900,00
Total do Ativo 26.800.000,00  -

Balanço Patrimonial 31/12/13 31/12/12
Passivo Circulante 26.800.000,00  -
Patrimônio Líquido 26.800.000,00 -
Capital Social 26.800.000,00 -
Total do Passivo 26.800.000,00  -

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido

Capital
 Social

Reserva 
Legal

Reserva
 de 

Lucros Total
Capital Integralizalizado 26.800.000,00 - - 26.800.000,00
Saldo em 31/12/2013 26.800.000,00 - - 26.800.000,00 

1. Contexto Operacional: Ghelfond Participações S/A. Consti-

Financeiras. 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis e principais 
práticas contábeis: 

nº 6.404/76 alteradas pela Lei nº 11.638/07, nos pronunciamentos, orientações 
e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 

imobilizado, provisões necessárias para passivos contingentes, determina-
ções de provisões para IR e outras similares. Os resultados reais podem apre-

2.1. Prin-
cipais práticas contábeis adotadas: 2.1.1 Caixa e equivalentes de caixa: 

as datas dos balanços, de acordo com as taxas pactuadas e não superam o 
valor de mercado. 2.1.2 Imobilizado: Representado pelos bens da sociedade 

2.1.3 Demais Ativos Circulantes 
e não Circulantes: São apresentados ao valor de custo ou realização, incluin-

2.1.4 Demais 
Passivos Circulantes e não Circulantes: São apresentados por valores co-

3. Disponibilida-
des: 2013: Caixa R$60.100; 4. Investimentos:  2013: R$26.739.900. 5. Ca-
pital social: 
de 26.800.000 ações ordinárias nominativas, com direito a voto, com o valor 
nominal de 1,00, cada uma. 6. Reserva Legal: 

José Carlos Boza  Charles Ghelfond
Contador - CRC 1SP 215666/O-0

GHELFOND PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 19.374.524/0001-70

RELATÓRIO DA DIRETORIA AOS ACIONISTAS
Srs. Acionistas:

A Diretoria

Balanço Patrimonial 31/12/14 31/12/13
Ativo Circulante  57.800,00  60.100,00 
Investimentos  21.266.299,83 26.739.900,00 
Total do Ativo  21.324.099,83 26.800.000,00 

Balanço Patrimonial 31/12/14 31/12/13
Passivo Circulante
Patrimônio Líquido 21.324.099,83 26.800.000,00
Capital Social 26.800.000,00 26.800.000,00

(5.475.900,17) -
Total do Passivo 21.324.099,83 26.800.000,00 

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido

Capital Social
Reserva 

de Lucros Total
Saldo em 31/12/2013 26.800.000,00 - 26.800.000,00

 - (5.475.900,17) (5.475.900,17)
Saldo em 31/12/2014 26.800.000,00 5.475.900,17 21.324.099,83 

Demonstração do Resultado
(+/-) Despesas e Receitas Operacionais 31/12/14 31/12/13

(2.300,00) -
Resultado em Participaçoes Societárias (5.473.600,17) -
(=) Resultado Líquido do Exercício (5.475.900,17) -

Demonstração do Fluxo de Caixa
Descrição 31/12/14 31/12/13

(5.475.900,17)  -

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
Investimentos 5.473.600,17  -   

(=) Caixa Líquido das Atividades 
  de Investimentos 5.473.600,17  -
(=) Aumento / Redução Líquido de Caixa (2.300,00)  -   
Caixa no Início do Período 60.100,00  -

Caixa no Final do Período 57.800,00  -

(=) Aumento / Redução Líquido de Caixa 2.300,00  -

1. Contexto Operacional: Ghelfond Participações S/A. 

Instituições não Financeiras. 2. Apresentação das Demonstrações 
Contábeis e principais práticas contábeis: 

com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições 

nos pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de 

para passivos contingentes, determinações de provisões para IR e outras 

similares. Os resultados reais podem apresentar variações em relação às 

estas estimativas e suas premissas. 2.1. Principais práticas contábeis 
adotadas: 2.1.1 Caixa e equivalentes de caixa: 

acordo com as taxas pactuadas e não superam o valor de mercado. 2.1.2 
Imobilizado: Representado pelos bens da sociedade e são demonstrados ao 

2.1.3 Demais Ativos Circulantes e não Circulantes: São 

rendimentos e variações incorridas. 2.1.4 Demais Passivos Circulantes e 
não Circulantes: 

variações monetárias incorridas. 3. Disponibilidades: 2014: Caixa R$57.800; 
2013: Caixa: R$60.100; 4. Investimentos:  2014: R$21.266.299; 2013: 
R$26.739.900. 5. Capital social: 

26.800.000,00, composto de 26.800.000 ações ordinárias nominativas, com 
direito a voto, com o valor nominal de 1,00, cada uma. 6. Reserva Legal: 

São Paulo, 31/12/2014. 
José Carlos Boza  Charles Ghelfond

GHELFOND PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 19.374.524/0001-70

RELATÓRIO DA DIRETORIA AOS ACIONISTAS
Srs. Acionistas:

A Diretoria

Balanço Patrimonial 31/12/16 31/12/15
Ativo Circulante 42.035,46  48.464,30
Ativo não Circulante 228.177,47  -
Investimentos 23.538.913,27
Total do Ativo 34.906.376,20 23.587.377,57

Balanço Patrimonial 31/12/16 31/12/15
Passivo Circulante  866.421,41 769,00
Passivo não Circulante  6.834.004,80  -
Contas a Pagar  -

 172.500,00  -
Patrimônio Líquido  27.205.949,99 23.586.608,57
Capital Social  29.904.000,00
Reserva Legal  -

 (3.213.391,43)
Lucro do Exercício  489.574,35 (3.213.391,43)
Total do Passivo  34.906.376,20 23.587.377,57

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido Capital Social Reserva Legal Reserva de Lucros Total
Saldo em 31/12/2015 26.800.000,00  - (3.213.391,43) 23.586.608,57

 3.104.000,00  -  - 3.104.000,00
Constiuição de Reserva Legal -  -
Lucro do Exercício  - - 489.574,35 489.574,35
Saldo em 31/12/2016 29.904.000,00 25.767,07 (2.723.817,08) 27.205.949,99

Demonstração do Resultado
(+/-) Despesas e Receitas Operacionais 31/12/16 31/12/15

 (9.804,40)
Despesas Tributárias  (300,30)
Despesas Financeiras (20.113,19)
Resultado em Participações Societárias
(=) Resultado Líquido do Exercício 515.341,42  2.262.508,74

Demonstração do Fluxo de Caixa
Descrição 31/12/16 31/12/15
Lucro Líquido do Exercício  515.341,42  2.262.508,74 

(11.325.427,47)  -   
Outros Passivos
(=) Caixa Líquido das Atividades 
  Operacionais (3.625.770,26)  769,00 
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos

 3.104.000,00
(=) Caixa Líquido das Atividades 
  de Financiamentos  3.104.000,00 (2.272.613,44)
(=) Aumento / Redução Líquido de Caixa  (6.428,84)  9.335,70 
Caixa no Início do Período  57.800,00 
Caixa no Final do Período
(=) Aumento / Redução Líquido de Caixa  6.428,84  9.335,70 

1. Contexto Operacional: Ghelfond Participações S/A. Cons-

não Financeiras. 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis e princi-
pais práticas contábeis: 

e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 

de provisões para IR e outras similares. Os resultados reais podem apresen-

2.1. Prin-
cipais práticas contábeis adotadas: 2.1.1 Caixa e equivalentes de caixa: 

as datas dos balanços, de acordo com as taxas pactuadas e não superam o 
valor de mercado. 2.1.2 Imobilizado: Representado pelos bens da sociedade 

2.1.3 Demais Ativos Circulantes e 
não Circulantes: -

2.1.4 Demais 
Passivos Circulantes e não Circulantes: São apresentados por valores co-

3. Disponibilida-
des: 2016: Caixa R$42.035; 2015: Caixa: R$48.464; 4. Investimentos: 2016: 
R$34.636.163; 2015: R$23.538.913. 5. Capital social: -

nominativas, com direito a voto, com o valor nominal de 1,00, cada uma. 6. Re-
serva Legal: 

José Carlos Boza - Contador - CRC 
Charles Ghelfond - 

11ª Vara da Família e Sucessões.  
1046353-53.2015 Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 
pedido para decretar a interdição parcial de RODRIGO 
SIBILLE ROSA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 
36.927.746-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
328.203.908-54, natural de Rio de Janeiro/RJ, filho de Carlos 
Alberto de Oliveira Rosa e Rosa Laura Sibille Rosa, 
declarando-o, em virtude de padecer de retardo mental 
moderado, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil, 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil 
relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, 
quais sejam, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, 
hipotecar, demandar ou ser demandado e praticar, em geral, 
os atos que não sejam de mera administração (artigo 85 da 
lei n. 13.146/2015 c/c artigo 1782 do Código Civil). Com 
fundamento no artigo 1.775, § 3º, do Código Civil, nomeio 
BRUNO OLIVEIRA DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, 
radialista, portador do RG nº 34.425.294-2 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob nº 298.903.708-08, residente e domiciliado à 
Rua Mesquita, 800, Vila Deodoro, São Paulo/SP, para 
exercer a função de Curador. Diante da inexistência de bens 
em nome do incapaz, dispenso a caução e prestação de 
contas pelo Curador. Esta sentença produz efeitos desde 
logo (art.1012,§ 1º, inciso VI, do CPC). As custas e despesas 
processuais deverão ser suportadas pelos autores. 
Transitada em julgado, inscreva-se a presente no Registro 
Civil, bem como publique-se na imprensa local, 1 (uma) vez, 
e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 
(dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do 
Curador, a causa da interdição e os limites da curatela. Esta 
sentença servirá como edital, publicando-se seu dispositivo 
pelo órgão oficial e pela imprensa local. Esta sentença 
servirá como termo de compromisso e certidão de curatela, 
independentemente de assinatura da pessoa nomeada 
como Curador.P.R.I.Ciência ao Ministério Público                 [3] 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1025446-28.2013.8.26.0100. A Dra. Flavia Poyares Miranda,
Juíza de Direito da 11ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Paulo Sérgio de
Faria CPF: 055.415.448-07 e Dinea da Costa Albuquerque CPF: 911.355.327-53, que Marco Antonio Innocenti
CPF: 104.815.418-10 ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$
89.061,68 (Maio/2013), referente a locação e despesas condominiais de Janeiro/2012 à Abril/2013, do
apartamento 161, integrante do Condomínio Villa Bella, Torre Verdi, situado na Rua Augusto Miranda n° 408,
São Paulo/SP. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo
de 03 dias, efetuem o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embarguem a execução, a fluir após os
20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios,
requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 19/05/2017.

01 e 04/07

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 1009972-22.2015.8.26.0011/01. A Dra. Rosana Moreno
Santiso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber
a Juan Francisco Otarola de Cano CPF: 061.426.648-34, que Condomínio Residencial Vertentes do Morumbi
CNPJ: 53.820.171/0001-23 ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, sendo julgada procedente
e condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 24.595,54 (Maio/2017), ora em fase de Cumprimento de
Sentença. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena de ser
acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando será
penhorado bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 03/06/2017. 01 e 04/07

Edital de Citação e Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0113806-63.2007.8.26.0100. O Dr. Paulo Furtado
de Oliveira Filho, Juiz de Direito da 38ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a
Moon Man Chang CPF: 060.987.878-67 e Song Ai Kim CPF: 105.488.818-39, que Vicunha Têxtil S/A CNPJ:
07.332.190/0001-93 ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 25.336,65
(Fevereiro/2007), referente ao instrumento de confissão de dívida e outras avenças firmado entre as partes.
Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, sob pena de converter-se em penhora o arresto do
bloqueio de R$ 330,79, através do sistema BACENJUD, conforme comprovante nos autos, sendo certo que
terá o prazo de 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, para apresentarem impugnação, caso queira, conforme
artigo 854 § 3º do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 02/06/2017.

01 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0211031-18.2009.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato
de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Anselmo José Ferreira da Silva CPF: 689.672.418-87,
que Precismec Precisão em Mecânica Ltda CNPJ: 62.059.852/0001-01 ajuizou Incidente de Desconsideração
da Personalidade Jurídica, Cumprimento de Sentença, objetivando a desconsideração da personalidade
jurídica da empresa Plenarte Comunicação e Editora Ltda CNPJ: 71.531.719/0001-05, situada na Rua Carlos
Del Prete nº 76, Conjuntos 23/24 - São Bernardo do Campo/SP, com a inclusão dos seus sócios Anselmo José
Ferreira da Silva e Tereza Davi da Silva no polo passivo, a fim de que respondam solidariamente pela dívida.
Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação,
o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13
de junho de 2017. 01 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1103624-88.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NELSON EDEM ROCHA, CPF 173.165.618-15, RG
5000804, Casado, Brasileiro, Comerciante, MARIA DE LOURDES BERGAMINI ROCHA, CPF 895.712.908-
15, RG 3440028, Casada, Brasileiro, Funcionária Pública Civil, JAIR NEVES, CPF 058.653.288-91, RG
2908439, Casado, Brasileiro, Industrial, ELIZABETH PISSARRA LOURENÇO NEVES, RG 4659108, Casada,
Brasileiro, Industrial, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de RENE WALTER
KROGER, objetivando a escritura definitiva do apartamento nº 22, localizado no 2º andar do Edifício Gubbio,
Bloco I, integrante do Condomínio Portal do São Francisco, situado à Avenida Dr. Cândido Mota Filho nº 557,
13º Subdistrito do Butantã - São Paulo/SP, com área real privativa de 180,45m², adquirido através do Instrumento
Particular de Cessão de Direitos e Obrigações, firmado entre as partes em 23/07/1987. Encontrando-se os
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerado revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de junho de 2017. 01 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003213-12.2017.8.26.0004. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes
Simões Thomsen, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Centro Global de Consultoria Ltda CNPJ: 01.752.517/
0001-08 (na pessoa das sócias Maria das Graças Santos da Silva e Silvana Santos da Silva), que
Telecomunicações de São Paulo - Telesp CNPJ: 02.558.157/0001-62 ajuizou Ação de Cobrança pelo
Procedimento Comum, sendo julgada procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 609.852,49
(Março/2017), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o débito atualizado ou
apresente bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10%
(Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo no prazo de
15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de junho de 2017. 01 e 04/07

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1052255-53.2016.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho,
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a IMORI ADMINISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF n.° 09.213.194/0001-88) que CONDOMÍNIO OUTEIRO DAS BRISAS,
lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA DE ENCARGOS CONDOMINIAIS SOB O PROCEDIMENTO
COMUM, para receber a quantia de R$ 61.142,53, referente ao não pagamento das despesas condominiais
das unidades autônomas A-01 e B-04, ambas localizadas no Condomínio autor. Estando a ré em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15
dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 28/06/
17. 01 e 04/07

22ª Vara Cível da Capital/SP 22º Oficio Cível - NOTIFICAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROC. 1098717-
36.2014.8.26.0100. O Dr. Fernando Henrique de Oliveira Biolcati, Juiz de Direito da 22ª Vara Cível da Capital
- SP. Faz Saber a THIAGO SOARES DE ARRUDA, (CPF/MF nº 264.533.078-98) que JOANNA PACHECO
E CHAVES LUNARDELLI, lhes ajuizou ação de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, representada pelo mútuo havido
pelo Notificado junto às Notificantes, no valor de R$ 110.000,00, o qual, segundo contratado verbalmente, seria
pago em até três meses da data do mútuo, mas o Notificado não adimpliu a obrigação assumida, que totaliza
a quantia de R$ 153.506,25. Estando o Notificado em lugar ignorado, expede-se edital de Notificação para
que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o valor vencido relativo ao mútuo firmado entre as
partes. Fica o Notificado intimado/citado dos termos da ação, bem como cientificado de que após o cumprimento,
pagas as custas e observadas as formalidades legais, e decorridas as 48 horas, os autos serão entregues
aos requerentes. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 01 e 04/07

38ª Vara Cível da Capital/ SP 38º Ofício Cível Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0226584-
05.2009.8.26.0100. O Dr. Paulo Furtado de Oliveira Filho, Juiz de Direito da 38ª Vara Cível da Capital/SP, Faz
Saber a Orlando Fabião Corretora de Seguros Ltda – Me, CNPJ/MF nº 08.298.167/0001-92, que Teleinfo
Informática Ltda - Me, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA para receber a quantia de R$ 9.500,00,
referente ao não pagamento da dívida referente à venda dos equipamentos constantes da Nota fiscal nº
000068. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação
proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação,
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 08/06/17. 01 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0706253-68.2012.8.26.0704 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários Exeqüente: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A Executado:
Flash Express Importação e Exportação Ltda e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0706253-68.2012.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã,
Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Flash Express Importação e Exportação Ltda, CNPJ 10.570.907/0001-40 e Ale Noureldin, CPF
232.715.478-23, que a Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A lhe ajuizou Ação de Execução de
Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 76.135,21 (30/11/2012), referente ao pagamento do Contrato
de Financiamento que tomou o nº 20017125785. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito e exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de junho de 2017. 01 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1124232-39.2015.8.26.0100 Classe: Assunto: Despejo Por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Inadimplemento Requerente: M. Rocha Administração de Bens
Próprios Ltda. - Epp Requerido: Mega Correspondente Bancário Ltda e outros . EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1124232-39.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Luciano Francisco da Cunha, CPF 731.306.138-20, RG 7.584.967, que lhe foi
proposta uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de M. Rocha
Administração de Bens Próprios Ltda. - Epp, para receber a quantia de R$ 822.522,48, referente aos débitos
dos aluguéis e respectivos encargos locatícios do prédio e respectivo terreno situado na Rua General Osório,
nº 167, nesta Capital, e do prédio e respectivo terreno situado na Rua Santa Ifigênia nºs 590, 594 e 598, nesta
Capital. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2017.    01 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 4002931-79.2012.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exeqüente: Armazém Nacional Comércio de Alimentos LTDA Executado: JR Grill
da Castelo LTDA Epp e outro .  EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº
4002931-79.2012.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Joaquim Alves Gomes,
CPF 950.268.788-49, RG V097764G, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Armazém Nacional Comércio de Alimentos LTDA, objetivando ao recebimento da quantia de R$
10.477,65, referente ao não pagamento dos títulos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 (três) dias, a fluir do 20 (vinte) dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 (quinze) dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento do restante seja feito em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. resposta.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2017. 01 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003356-43.2013.8.26.0003 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura Mota
Lima de Oliveira Macedo, na forma da Lei, etc. Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 0003356-43.2013.8.26.0003.
A Dra. Laura Mota Lima de Oliveira Macedo, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara,
na forma da lei, etc. Faz saber aos corréus José Roberto Apostolico, RG 4177850 SSP/SP, CPF 481.728.988-
00 e Neide Aparecida Apostolico, RG 11660014 SSP/SP, CPF 125.840.908-99 que, Banco do Brasil S/A, lhes
ajuizou ação Monitória, para cobrança de 122.998,01 (31/01/2013), referente Contrato de Abertura de Crédito
- BB Giro Empresa Flex nº 030.106.677, firmado em 16/06/2010. Estando os corréus supra mencionados em
local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra,
paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título
executivo judicial a inicial pretendida e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Capítulos II e IV do CPC.
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de junho de 2017. 01 e 04/07

Processo 1003678-12.2014.8.26.0100 - Monitória - Contratos Bancários - BANCO DO BRASIL S/A - EDITAL DE
CITAÇÃO. Processo Digital nº:1003678-12.2014.8.26.0100. Classe: Assunto:Monitória - Contratos Bancários.
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A. Requerido: Commissair Viagens e Turismo e outro. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003678-12.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula da Rocha e Silva Formoso, na forma da Lei, etc.FAZ SABER
a(o) Commissair Viagens e Turismo, CNPJ 56.468.036/0001-59, Laura Maria Evangelista Fernandes, CPF 007.271.118-
33, RG 4444404, Solteira, Brasileiro, Administradora de Empresas, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de BANCO DO BRASIL S/A, para cobrança da quantia de R$ 188.656,31 (setembro de 2013), decorrente do
Contrato de Abertura de Crédito denominado BB Giro Empresa Flex n° 296.203.195. Estando as requeridas em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando
isentas de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo
701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridoos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2017.
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6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL. FAZ SABER
que, em virtude do requerimento datado de13 de junho de 2017por
parte do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., com sede na Avenida
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 2235, na cidade de São
Paulo/SP, fica INTIMADO, HISHAM ABOU OSMAN, brasileiro, solteiro,
maior, empresário, RG nº 36.842.005-X-SSP/SP, CPF/MF sob nº
223.217.658-44, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à
Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$38.011,71, com os
encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob
nº 6 na matrícula nº.30.226,referentes à aquisição de um imóvel,
situado na Rua Cavalheiro Frontini, nº 634, no 18º Subdistrito – Ipiranga.
O pagamento será efetuado no prazo de 15 dias, a contar da última
publicação deste edital; e não pago a importância devida, serão
constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da não localização
dos destinatários, é feita a intimação dos mesmos por edital, publicado
por 03 (três) dias. São Paulo, 28 de junho de 2017. Eu, Adriana Bergamo
Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.

 29, 30/06 e 01/07/17

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006676-47.2014.8.26.0004
O Dr. Luiz Fernando Silva Oliveira, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Regional IV -
Lapa. Faz Saber a Antonio Tadeu Pimenta, CPF 905.585.618-53 e Gilvanice Benicio de
Lima Pimenta, CPF 031.008.678-74, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação
de Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação, relativo ao Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel Residencial Com Financiamento e Pacto Adjeto
e Hipoteca e outras Avenças nº 01.0021.0000.00005-869-1, do apartamento nº 174, tipo C,
localizado no 17º andar, do Bloco B - Edifício Toronto, do Condomínio Sport’s Garden Alto
da Lapa, à Rua Carlos Weber s/nº, no 14º Subdistrito-Lapa, matrícula 101.490 do 10º ORI/
SP. Ocorre que os executados deixaram de pagar as prestações, acarretando o vencimento
antecipado da dívida e seus encargos. Estando os executados em local ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 24 horas, paguem o valor de R$ 8.793,46
(27.05.2014), acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, sob pena de penhora do imóvel hipotecado,
tendo o prazo de 10 dias, a fluir após os 30 dias supra, para oferecer embargos, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.            B 30/06 e 01/07

Citação - Prazo 30 dias Processo 0021441-45.2011.8.26.0004. O Dr. Luiz Fernando Silva
Oliveira, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Regional IV Lapa, na forma da Lei. Faz
Saber a Cleber Roberto Paparela, CPF 270.425.648-98, que Banco Santander (Brasil)
S/A, lhe ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 43.166,18
(09/2011), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário - Crédito Pessoal
nº 00332203320000048610. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o quantum reclamado,
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em
10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo
de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir
após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, afixado e publicado.
São Paulo, 13 de junho de 2017.    B 30/06 e 01/07

Edital de Citação. O Exmo. Dr. Mario Chiuvite Junior, Juiz de Direito da 22ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca de São Paulo, no uso de sua atribuição, FAZ SABER a todos
os que o presente edital, com o prazo de 30 dias virem ou dele tiverem conhecimento, que
neste juízo corre seus trâmites um processo nº 0202456-81.2010.8.26.0100, em que foi
autora a empresa Boa Nova Empreiteira de Obras Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 09.005.078/0001-73, na qual houve a condenação da Boa Nova Empreiteira de
Obras Ltda. ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em quinze por cento sobre o valor da causa devidamente atualizado desde a
propositura da ação nos termos legais, com fundamento no disposto no artigo 20, parágrafo
terceiro do CPC, em razão sobretudo da complexidade do feito. No cumprimento de
sentença, restou determinado o seguinte: Vistos. Realizada última diligência pelo
BACENJUD e ARISP, restaram infrutíferas, inclusive com informação de que houve a
transferência de imóvel de propriedade da executada no ano de 2012, quando já em trâmite
o presente processo. Demonstra-se, sob esta ótica, a existência de indícios suficientes
acerca do encerramento irregular da executada, a permitir a conclusão de que a pessoa
jurídica é utilizada pelos seus sócios apenas para sua proteção patrimonial, e configurar
efetivo abuso de personalidade, autorizando, consoante o artigo 50, do Código Civil, a
desconsideração desta. (...) Assim, defiro o pedido de fls. 1.270/1.278, e DETERMINO
o redirecionamento da execução aos sócios da requerida, SÉRGIO JOSÉ COSTA e
THIAGO HIGINIO DOS SANTOS DA SILVA (fl. 1.273), que deverão ser intimados,
pessoalmente, para pagamento, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 475-J, do
Código de Processo Civil. Estando em termos, expede se o presente edital para citação
dos sócios da empresa Boa Nova Empreiteira de Obras Ltda., Srs. Sérgio José Costa
(CPF: 948.528.988-04) e Thiago Higinio Dos Santos Da Silva (CPF: 344.427.618-41),
paradeiros desconhecidos, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a fluir após o prazo de 20
dias, impugnem o cumprimento de sentença, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inc. IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelos exequentes (art. 344, do NCPC). Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 26 de maio de 2017.     B 30/06 e 01/07

Citação-Prazo 20 dias-Proc. 1075877-32.2014.8.26.0100. O Dr. Marcos Roberto de Souza
Bernicchi, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber ao Espólio de
João Carlos Menezes, na pessoa de seu inventariante, que Condomínio Edifício Garagem
Automática Nacional, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Sumário, tendo
como corré Mercie Marysa Zulli Menezes, objetivando condenar os réus ao pagamento
de R$ 7.911,53 (21.07.2014), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente às
despesas condominiais do box n° 76-A, do condomínio autor, bem como as que se vencerem
no curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando o
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 07 de junho de 2017.     B 30/06 e 01/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027375-
62.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
WAGNER LOYOLA BORBA, CPF 125.368.816-87, RG 27963, Casado, brasileiro,
Corretor de Imóveis, que na ação de cobrança que lhe foi proposta por parte de Percival
Mayorga e outro, ora na Fase de Cumprimento de Sentença, houve penhora de seus
DIREITOS NOS AUTOS DO INVENTÁRIO DE ITAJAHY NOGUEIRA BORBA
PROCESSADO JUNTO À 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DEL REI/MG SOB O Nº 0877337-51.2009.8.13.0625 (0625.09.087.733-7), ATÉ O LIMITE
DE R$ 57.846,24 (atualizado até 17.09.2016). Encontrando-se o executado em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, a fim de que,
querendo, apresente impugnação, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o prazo do
edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

B 30/06 e 01/07

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0120481-03.2011.8.26.0100 (583.00.2011.120481).
A Dra. Adriana Brandini do Amparo, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível - Foro Central, na
forma da Lei. Faz Saber a Dot Web Produtos Ltda Me, CNPJ 05.387.015/0001-78, na
pessoa de seu representante legal e a Carlos Frederico Kiyoshi Vasconcelos Inoue, CPF
227.596.658- 79, que Santander Leasing S/A Arrendamento Mercantil, ajuizou uma ação
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 34.095,65 (14.08.2014), referente
ao débito do Contrato de Arrendamento Mercantil Financeiro - Leasing nº 0.13.6563-1.
Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros
e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 19 de maio de 2017.     B 30/06 e 01/07

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº
1030699-26.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Lucymary Khalil, CPF 304.277.138-44, que Banco Safra S/A,
ajuizou uma Notificação, tendo como corréus Maek Magazine dos Eletrônicos Ltda e
outros, a fim de que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, compareça no 2º
Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, à Rua Guaíra, 91, Jardim Barbosa,
Guarulhos/SP, CEP 07111-320, no horários das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, e
efetue o pagamento de R$ 2.457.580,27 (06.02.2017), acrescido de correção monetária,
juros de mora, bem como a custas, honorários e demais cominações, referente ao débito
da Cédula de Crédito Bancário nº 00512071, emitida em 17.03.2014, sobre a qual foi dado
como garantia pelo Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel, o imóvel
matriculado sob o nº 22.689 do 02º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil da Pessoa Jurídica - Comarca de Guarulhos/SP, situado na Rua Silvio Maia nº 140,
e seu respectivo terreno, constituído pelos lotes 06 e 08, da quadra nº 05, da Vila Silveira,
antigo Córrego Seco, em Goupouva, sob pena do não pagamento garantir o direito de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do
§ 7º, do art.26, da Lei nº 9.514/97. Estando a requerida em lugar ignorado, expediu-se o
presente, com o prazo de 20 dias e decorrido o prazo de 48 horas, na forma do art. 256,
II do Novo CPC, o que o Cartório certificará, serão entregues os autos a Requerente.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São
Paulo, aos 10 de maio de 2017.     B 30/06 e 01/07

Edital de Citação - Prazo 30 dias - Processo 0017049-62.2011.8.26.0004. O Dr. Luiz
Fernando Silva Oliveira, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa. Faz
Saber a ADM. de Shows e Espetáculos Ltda, CNPJ 07.462.171/0001-81, na pessoa de seu
representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., lhe
ajuizou uma Ação de Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de
R$ 101.011,68 (ago/2011), corrigido e acrescido de encargos legais, referente ao débito
das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Rua Clélia 1517,
Água Branca, São Paulo - SP. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, conteste. Não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (Art. 344 do NCPC). Decorridos os prazos supra, no silêncio, será sendo
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, art. 257, IV, do CPC.
Será o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de maio de
2017.     B 30/06 e 01/07

Edital de CITAÇÃO de CARLOS ROBERTO DE MELO, a ser expedido nos autos da Ação
de Busca e Apreensão, nº 1037865-46.2014.8.26.0100, movida por BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A em face do mesmo. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento e possam interessar que CARLOS ROBERTO DE MELO,
inscrito no CPF/ MF 276.552.868-33, que por este Juízo processam-se os autos da Ação
de Busca e Apreensão nº 1037865-46.2014.8.26.0100, requerida por Banco Santander
(Brasil) S/A, alegando em síntese que o requerente, através da Cédula de Crédito Bancário
nº 4772000000600860168, financiou ao requerido o seguinte bem: VEÍCULO tipo
AUTOMOVEL/PASSAGEIRO, marca HONDA, modelo CITY LX FLEX, cor CINZA, ano/
fab. 2013/2013, chassi 8C3GM2620D1406538, placa FLJ7384, RENAVAM 00547427085.
Ocorre que o réu, do valor total pactuado, pagou apenas 04 das 38 prestações avençadas,
encontrando-se inadimplente, sendo o débito atualizado em 12/04/2014 a quantia de R$
46.397,61 (quarenta e seis mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta e um centavos).
Assim, diante do inadimplemento, não restou outra alternativa ao requerente, senão ajuizar
ação de busca e apreensão e, sendo o veículo apreendido em 01/03/2017, cabendo ao autor
promover a CITAÇÃO do requerido para, no prazo de cinco (05) dias, que contar-se-á do
prazo deste edital, que é de vinte (20) dias, contestar a ação, advertindo-o dos efeitos da
revelia contidos no art. 355 do CPC, na orientação do que prevê o art. 334 do diploma legal
acima mencionado. E consta dos autos que o requerido encontram-se em lugar incerto
e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de vinte (20) dias, pelo qual fica o
requerido citado da presente ação de busca e apreensão em trâmite por este Juízo da 17ª
Vara Cível do Foro Central - Comarca de São Paulo/SP. E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido este edital que será afixado e
publicado na formada lei. Dado e passado em São Paulo/SP, aos 20 de junho de 2017.

B 01 e 04/07

Balanço Patrimonial

COPAR PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 06.072.106/0001-87

Demonstração Financeira - Período de Encerramento: 01/01/2016 a 31/12/2016

Ativo
Saldo em:  
31/12/2016

Saldo em:  
31/12/2015

Ativo 4.624.763,31 D  4.161.632,79 D

  Ativo Circulante 870.680,24 D 781.431,46 D

    Disponível 870.680,24 D 781.431,46 D

  Ativo Não Circulante 3.754.083,07 D 3.380.201,33 D

    Investimentos 152.728,61 D 152.728,61 D

    Imobilizado 3.601.354,46 D 3.227.472,72 D

      Total do Ativo 4.624.763,31 D  4.161.632,79 D
Passivo
Passivo 4.624.763,31 C  4.161.632,79 C

  Passivo Circulante 75.094,42 C 71.487,25 C

    Passivo Circulante 75.094,42 C 71.487,25 C

  Patrimônio Líquido 4.549.668,89 C 4.090.145,54 C

    Capital 3.342.000,00 C 3.342.000,00 C

    Reservas 1.207.668,89 C 748.145,54 C

      Total do Passivo e Patrimônio 4.624.763,31 C  4.161.632,79 C

Reconhecemos a exatidão do presente balanço encerrado em
31 de Dezembro de 2016 conforme documentação apresentada.

Marlene Cappellazzo Coelho
Diretora-Presidente - RG: 46.300.156 - CPF: 106.193.448-90

José Paulino de Salles Barros
CPF: 062.662.588-20 - TC/CRC: 1SP071587/O-3

Demonstração do Resultado do Exercício

Contas de Resultado
Saldo em:  
31/12/2016

Saldo em: 
 31/12/2015

  Contas de Resultado 664.475,11 C 598.826,64 C
    Receitas 664.475,11 C 598.826,64 C
      Receitas 664.475,11 C 598.826,64 C
        Total de Contas de Resultado 664.475,11 C 598.826,64 C
(=) Receita Líquida 664.475,11 C 598.826,64 C
(=) Lucro Bruto 664.475,11 C 598.826,64 C
Despesas
  Despesas 155.319,70 D 69.964,74 D
    Despesas 155.319,70 D 69.964,74 D
      Despesas Operacionais 155.319,70 D 69.964,74 D
          Total de Despesas 155.319,70 D 69.964,74 D
(=) Lucro Operacional 509.155,41 C 528.861,90 C
Resultado Financeiro:
Outras Receitas/Despesas:
(=) Lucro antes dos Impostos,
  Participações e Contribuições 509.155,41 C 528.861,90 C
Provisão de Impostos:
  I.R.P. Jurídica 31.110,34 D 27.062,98 D
  Contribuição Social sobre o Lucro 18.521,72 D 16.237,78 D
Participações e Contribuições:
(=) Total do Lucro do Período: 459.523,35 C 485.561,14 C

Reconhecemos a exatidão da presente demonstração encerrada em

 31 de Dezembro de 2016 conforme documentação apresentada.

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Direto
2016 2015

1 - Das Atividades Operacionais 463.130,52 490.830,07
a) Recebimento de Clientes: 687.836,24 619.405,79
(+) Receita Proventos de Aluguéis 640.029,90 563.812,14

(+) Rendimentos Aplicações Financeiras 47.806,34 55.593,65

b) Pagamento de Fornecedores: 0,00 0,00
c) Pagamentos Diversos: (224.705,72) (128.575,72)
Pagamento de IRPJ/CSLL (ano anterior) (45.711,91) (39.582,03)

Impostos sobre as Vendas (23.154,11) (20.348,95)

Despesas Administrativas, Vendas e Gerais (155.839,70) (67.506,77)

Despesas Financeiras 0,00 (1.137,97)

2 - Das Atividades de Investimentos (373.881,74) (125.831,02)
Aquisição de Imobilizado (373.881,74) (125.831,02)

3 - Das Atividades de Financiamentos 0,00 170.200,00
Aumento de Capital 0,00 170.200,00

(1+2+3) Aumento Líquido de Caixa
  e Equivalentes de Caixa 89.248,78 535.199,05
Caixa e Equivalentes de Caixa
  no Início do Ano 781.431,46 246.232,41
Variação Ocorrida no Período 89.248,78 535.199,05
Caixa e Equivalentes de Caixa
  no Final do Ano 870.680,24 781.431,46

Balanço Patrimonial

GARDEN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 09.943.815/0001-89

Demonstração Financeira - Período de Encerramento: 01/01/2016 a 31/12/2016
Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Direto

2016 2015
1 - Das Atividades Operacionais 55.648,07 (315.812,18)
a) Recebimento de Clientes: 776.385,46 3.604,99
(+) Proventos de Aluguéis 770.972,16 0,00

(+) Rendimento de Aplicações Financeiras 5.413,30 3.604,99

b) Pagamento de Fornecedores: 0,00 0,00
c) Pagamentos Diversos: (720.737,39) (319.417,17)
Pagamento de IRPJ/CSLL (ano anterior) (43.882,70) (7.121,17)

Impostos sobre as Vendas (23.960,85) 0,00

Despesas Administrativas, Vendas e Gerais (233.903,59) (301.832,00)

Despesas Financeiras (990,25) (464,00)

Dividendos Distribuídos (418.000,00) (10.000,00)

2 - Das Atividades de Investimentos 0,00 0,00
3 - Das Atividades de Financiamentos 30.520,00 164.480,00
Antecipação para Aumento de Capital 30.520,00 164.480,00

(1+2+3) Aumento Líquido de Caixa
  e Equivalentes de Caixa 86.168,07 (151.332,18)
Caixa e Equivalentes de Caixa no
  Início do Ano 23.393,64 174.725,82
Variação Ocorrida no Período 86.168,07 (151.332,18)
Caixa e Equivalentes de Caixa no
  Final do Ano 109.561,71 23.393,64

Ativo
Saldo em:  
31/12/2016

Saldo em:  
31/12/2015

Ativo 5.045.956,81 D  4.959.495,96 D
  Ativo Circulante 109.928,77 D 23.467,92 D
    Disponível 109.561,71 D 23.393,64 D
    Realizável a Curto Prazo 367,06 D 74,28 D
  Ativo Não Circulante 4.936.028,04 D 4.936.028,04 D
    Imobilizado 4.940.444,70 D 4.940.444,70 D
    Depreciações e Amortizações 4.416,66 C 4.416,66 C
      Total do Ativo 5.045.956,81 D 4.959.495,96 D
Passivo
Passivo 5.045.956,81 C  4.959.495,96 C
  Passivo Circulante 224.670,35 C 164.500,04 C
    Passivo Circulante 224.670,35 C 164.500,04 C
  Patrimônio Líquido 4.821.286,46 C 4.794.995,92 C
    Capital 4.698.876,99 C 4.698.876,99 C
    Reservas 122.409,47 C 96.118,93 C
      Total do Passivo e Patrimônio 5.045.956,81 C 4.959.495,96 C

Reconhecemos a exatidão do presente balanço encerrado em
31 de Dezembro de 2016 conforme documentação apresentada.

Murilo Adelson Alves Terra
Diretor-Presidente - RG: 2.816.370 - CPF: 066.261.818-15

Salles Barros Contabilidade Ltda. 
CNPJ: 67.134.858/0001-10 - CRC: 2SP016593/O-9

José Paulino de Salles Barros
Contdador - CPF: 062.662.588-20 - TC/CRC: 1SP071587/O-3

Demonstração do Resultado do Exercício

Contas de Resultado
Saldo em: 

 31/12/2016
Saldo em: 

 31/12/2015
  Contas de Resultado 748.244,97 C 3.604,99 C
    Receitas 748.244,97 C 3.604,99 C
      Receitas 748.244,97 C 3.604,99 C
        Total de Contas de Resultado 748.244,97 C 3.604,99 C
(=) Receita Líquida 748.244,97 C 3.604,99 C
(=) Lucro Bruto 748.244,97 C 3.604,99 C
Despesas
  Despesas 239.464,95 D 300.362,92 D
    Despesas 239.464,95 D 300.362,92 D
      Despesas Operacionais 239.464,95 D 300.362,92 D
        Total de Despesas 239.464,95 D 300.362,92 D
(=) Lucro Operacional 508.780,02 C 296.757,93 D
Resultado Financeiro:
Outras Receitas/Despesas:
(=) Lucro antes dos Impostos,
  Participações e Contribuições 508.780,02 C 296.757,93 D
Provisão de Impostos:
I.R.P. Jurídica 41.837,23 D 902,94 D
Contribuição Social sobre o Lucro 22.652,25 D 541,76 D
Participações e Contribuições:
(=) Total do Lucro do Período: 444.290,54 C 298.202,63 D

Reconhecemos a exatidão da presente demonstração encerrada em
31 de Dezembro de 2016 conforme documentação apresentada.

CHAPADA DO PIAUI I HOLDING S.A.
CNPJ Nº 20.512.213/0001-00 - NIRE 35.300.466.802

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Para fins do Art. 7.3.1 (iv) do Acordo de Acionistas, convocamos os acionistas a comparecerem à Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia que se realizará, em segunda convocação, no dia 06 de julho de 2017, às 10:00 horas, na sede 
social, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, 758 - conjunto 31, parte 
KK – Itaim Bibi - CEP 04542-000 - São Paulo – SP para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: deliberar sobre o orçamento 
para 2017. Presidente do Conselho de Administração.

JORNAL

(11) 2532-7111 / 2532-8666

ELBRUS Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ/MF Nº 15.461.131/0001-43 - NIRE 35.226.494.461

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Quotistas, de 26/06/2017
Data, Hora e Local: 26/06/2017, às 11 horas, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2092, 17º andar, conjunto 
E-173, Parte, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Deliberações 
Aprovadas por Unanimidade: (1) redução do capital social do atual valor de R$ 14.466.667,00, para R$ 
100.000,00, redução, portanto, de R$ 14.366.667,00, mediante o cancelamento e reembolso de 14.366.667 quotas, 
feito com base no valor contábil. (2) O pagamento do reembolso, mediante restituição em dinheiro, ou bens e direitos 
do ativo da Sociedade, pelo valor contábil, conforme disponibilidade de caixa. Os sócios quotistas promoverão a 
alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a 
ata. Sócios: MAC Empreendimentos Imobiliários Ltda - Moise Matalon e David Ades. Cyrela Brazil Realty 
S.A. Empreendimentos e Participações pp. Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Rafael Novellino. Sanca 
Desenvolvimento Urbano Ltda - Bernardo Nebel First, Jorge Thomaz Weil e Cláudio Kluger.

S.H. - Empreendimentos e Imóveis S.A.
CNPJ 03.563.797/0001-23 - NIRE 35300321669

Edital de Convocação

Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se em sua sede social na Rua Jeronimo da Veiga, 164, conjunto 7D, SP/

SP, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 10/07/2017, às 18:00 horas, para deliberar sobre a eleição 

da diretoria, a ratificação das deliberações tomadas pela diretoria em reunião realizada no dia 01/03/2017, registrada na 

Jucesp sob nº 171.639/17-0 e outros assuntos de interesse da companhia. Os Diretores, 29/06/2017. (01, 07 e 08/07/2017)

Edital de Citação – Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 0087533-11.2011.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira
Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA ROSINEIDE DA SILVA BRINQUEDO ME. (CNPJ.
Nº05.601.248/0001-21), que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de SÃO SABAS ENSINO DE
1º e 2º GRAU S/C LTDA, objetivando a cobrança da quantia de R$ 8.824,62(Janeiro/2012),corrigida pela
tabela pratica para calculo de atualização monetária dos débitos judiciais. Encontrando-se a mesma em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias contados
a partir deste edital, ofereça embargos monitórios ou pague a importância supra além de honorários advocatícios
no importe de 5% do valor atribuído à causa, ficando ciente de que na hipótese de não oferecimento de
embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
07 de junho de 2017. 30/06 e 01/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0027658-39.2013.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III – Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez
Amorim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alfredo Max Von Sydow Júnior, CPF 064.951.648-66, RG
122669885, que por este Juízol, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade
Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - SUPERO, na qual foi determinada a sua intimação para
pagamento da quantia de R$ 54.693,94 (abril/2017). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, pague a quantia devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, iniciá-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de junho
de 2017.  01 e 04.07

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0054463-24.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando Henrique
de Oliveira Biolcati, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Irene Maria Cabral de Oliveira, CPF 058.353.577-10,
que nos autos do Cumprimento de Sentença, movido por Sociedade Educacional Bricor Ltda, foi determinada
a sua intimação para pagamento da quantia de R$ 51.207,10 (outubro/2016). Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, acrescido de custas, se houver, sob pena
de acréscimo de multa de dez por cento sobre o débito, além de honorários advocatícios de dez por cento,
expedindo-se mandado de penhora e avaliação. Transcorrido o prazo acima, sem o pagamento voluntário, se
iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2017.      01 e 04.07

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0227495-17.2009.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carla Themis
Lagrotta Germano na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ung Ki Lee, CPF 129.662.998-86, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo -
Supero, objetivando a cobrança de R$ 18.433,79 (27.11.2009), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais, prestados no ano letivo de 2005. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se
de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2017.      01 e 04.07

Augustus Administração S/A
CNPJ nº 09.334.091/0001-76 - NIRE nº 35.300.351.738
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Data, Hora e Local: Aos 15/05/2017, às 14:00 horas, na sede social da Augustus Administração S/A., na Rua Libero Badaró, 377 - 24º andar 
- conjunto 2407 parte, na Cidade de São Paulo/SP. Presença: compareceram, identificaram-se e assinaram o livro de Presença os acionistas 
da Companhia, representando a totalidade do capital votante. Convocação: dispensada na forma do artigo 124 § 4º da Lei nº 6404/76, 
considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente: o acionista Nilton Molina; Secretário: 
a acionista Sara Molina. Ordem do Dia: AGO: a) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2016; b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social; c) Fixar a remuneração anual global dos 
administradores. Ordem do Dia: AGE: a) ratificar a errata publicada referente a nota 10: Patrimônio Líquido. Deliberações: Foram aprovados 
por unanimidade dos presentes: AGO: a) Aprovado o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado e demais 
Demonstrações Contábeis, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2016, que foram enviados aos acionistas em 31/03/2017 e foram 
publicados nos jornais “O Dia”, na página de nº 22 e no “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, na página de nº 72, ambas, no dia 25/04/2017. 
b) Aprovada a destinação do lucro apurado no exercício social encerrado em 31/12/2016 no valor de R$ 29.791.969,72 (Vinte e nove  milhões, 
setecentos e noventa e um mil, novecentos e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos) conforme segue: i) Reserva Legal: 
R$ 1.489.598,49 (Um milhão quatrocentos e oitenta e nove mil quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e nove centavos); ii) Retenção de 
parcela do Lucro Líquido no valor de R$ 1.181.909,65 (Um milhão, cento e oitenta e um mil, novecentos e nove reais e sessenta e cinco 
centavos), para utilização em aumento de capital; iii) Reversão parcial da Provisão para Dividendos mínimos obrigatórios de R$ 7.075.592,80 
(Sete milhões, setenta e cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), para Reserva de Retenção de Lucros;  
c) A remuneração anual global da Diretoria, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). AGE: a) Ratificar a publicação nos jornais  
“O Dia”, na página de nº 6 e no “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, na página de nº 21, ambas, no dia 13 de maio, referente a nota 10: 
Patrimônio Líquido. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se 
a presente no livro próprio que vai assinada pelo Senhor Presidente, por mim Secretária, e pelos demais acionistas presentes. São Paulo, 
15/05/2017. - a) Presidente: Nilton Molina, Secretário: Sara Molina; Acionistas: Nilton Molina; Sara Molina, Helder Molina e Mônica Molina. 
Declaramos, para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 15/05/2017. Nilton Molina - Presidente 
da Mesa; Sara Molina - Secretária. JUCESP nº 284.910/17-0 em 26/06/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

SPACECRAFTS ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A
(Em Constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 25 de Agosto de 2014
Local: Rua Sebastião Velho, 148, Pinheiros, SP/SP, CEP 05418-040. Subscritores: Vera Lucia Emiliana de 
Souza, RG nº 4.976.852-9 SSP/SP, CPF nº 829.710.218-15. Edson dos Santos Lopes, RG nº 5.996.371 SSP/SP, 
CPF nº 569.489.998-91. Presença: Subscritores representando a totalidade do capital subscrito, dispensada 
a publicação dos Editais de Convocação, conforme dispõe o artigo 124, §4º, Lei 6.404/76. Mesa Diretora: Vera 
Lucia Emiliana de Souza - Presidenta; e Edson dos Santos Lopes - Secretário. Ordem do Dia: I) Finalidade 
da Assembleia; II) Subscrição de ações; III) Aprovação do Estatuto Social; IV) Eleição da Diretoria; V) Assuntos 
Gerais e Administrativos. Deliberações: Item “I” da Ordem do Dia: abertos os trabalhos, o Sr. Presidente esclareceu 
que a presente Assembleia tem por finalidade precípua a constituição de uma sociedade anônima, de capital 
fechado, que será regida pela Lei 6.404/76. Item “II” da Ordem do Dia: preenchidos os requisitos preliminares 
da constituição, verificou-se que o “Boletim de Subscrição” a que alude o artigo 85, Lei 6.404/76 foi devidamente 
preenchido e o capital social de R$ 10.000,00, foi totalmente subscrito, cuja integralização se fez no ato em 
moeda corrente nacional, sendo que parte do valor foi devidamente depositado no Banco do Brasil S/A na forma 
do artigo 80 da Lei 6.404/76 tudo conforme o “Boletim de Subscrição”, que ficará fazendo parte integrante da 
presente ata. (Doc. I). Item “III” da Ordem do Dia: Tendo sido cumpridos todos os requisitos preliminares da 
constituição desta sociedade, o Sr. Presidente atestou ter em mãos o projeto do Estatuto Social, que submetido 
à apreciação dos Subscritores foi aprovado por unanimidade, sendo sua redação descrita no Anexo I deste 
instrumento. Item “IV” da Ordem do Dia: Uma vez aprovado o Estatuto Social, foi efetuada a eleição dos Diretores, 
verificando-se o seguinte resultado: Diretora-Presidente: Sra. Vera Lucia Emiliana de Souza, devidamente 
qualificada acima. Diretor Vice-Presidente: Sr. Edson dos Santos Lopes, devidamente qualificado acima. Item 
“V” da Ordem do Dia: a) Após a eleição a Assembleia Geral fixou os honorários mensais da Diretoria sendo 
determinado ao Diretor-Presidente 02 salários mínimos e ao Diretor Vice-Presidente 01 salário mínimo. 
b) Os Diretores eleitos declaram neste ato que não estão incursos em qualquer penalidade de lei que os impeçam 
de exercer a atividade mercantil. c) Quanto ao funcionamento do Conselho Fiscal, dada a sua facultatividade, a 
Assembleia Geral deliberou pela sua não instalação. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e não havendo manifestação declarou suspensos os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, que após ser lida e aprovada, segue assinada por todos os 
Subscritores. SP, 25/08/2014. Vera Lucia Emiliana de Souza - Presidente; Edson dos Santos Lopes - Secretário. 
Subscritores: Vera Lucia Emiliana de Souza; Edson dos Santos Lopes. Advogado: Dr. Flavio Rocchi Junior - 
OAB/SP 249.767. JUCESP NIRE 35.300.472.985 em 24/11/14. Flávia R. Britto - Secretária Geral em Exercício. 
Estatuto Social-I-Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração-Artigo 1º: Spacecrafts Administração 
de Bens S/A, é uma sociedade que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404/76 e pelas disposições 
legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 2º: A sociedade tem sede, foro e administração na Rua Ministro 
Adauto Lucio Cardoso, 321 - Vila Gomes - CEP 05589-000, SP/SP podendo abrir e fechar filiais ou escritórios 
em todos os pontos do território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria com anuência expressa da 
Assembleia Geral. Artigo 3º: A sociedade tem por objeto social a administração de bens próprios e a participação 
em outras empresas. Artigo 4º: A sociedade terá prazo de duração indeterminado. II-Capital Social-Artigo 5º: 
O capital social é de R$ 10.000,00, representado por 10.000 ações ordinárias nominativas, com direito a voto, 
com o valor nominal de R$ 1,00 cada uma. Artigo 6º: Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral. III-Administração-Artigo 7º: A sociedade será administrada por uma Diretoria acionistas 
ou não composta de 02 membros, sendo um Diretora Presidente e um Diretor Vice-Presidente, com mandato 
de 03 anos, permitida a reeleição. Artigo 8º: Nos casos de ausência ou impedimentos temporários os Diretores 
substituir-se-ão mutuamente. §1º: Os Diretores permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício de 
suas funções até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. 
§2º: Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante termo lavrado e assinado no Livro de Atas de 
Reuniões de Diretoria, dentro do prazo de 30 dias contados de sua eleição. Artigo 9º: Nas hipóteses de ausência 
ou impedimento definitivo de qualquer Diretor ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo será eleito novo Diretor 
por Assembleia Geral, dentro do prazo de 15 dias a contar do evento que originou a sua ausência ou impedimento, 
cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Artigo 10º: Compete ao Diretor Presidente, 
isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os 
mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições públicas federais, 
estaduais e municipais e outras entidades de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar 
necessário para o bom andamento dos negócios sociais, inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, ficando, 
porém impedido de vender ou alienar quaisquer bens do ativo imobilizado sem a autorização expressa da 
Assembleia Geral. § Único: Fica determinado por este instrumento social, que deverá haver a aprovação de no 
mínimo 80% dos acionistas com direito a voto, em Assembleia Geral designada para esse ato específico, para 
que ocorra a venda ou alienação de quaisquer bens do ativo imobilizado desta sociedade. Artigo 11º: Compete 
ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos que 
deverão ser registradas no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao Vice-Presidente, quando do 
exercício da Presidência, onerar a sociedade, vender, hipotecar, ou dar bens móveis ou imóveis em garantia 
sem a prévia aprovação da Assembleia Geral. Artigo 12º: As procurações deverão ser assinadas pelo Diretor 
Presidente, especificando-se claramente os poderes e deverão estabelecer os prazos conferidos aos mandatários. 
Artigo 13º: A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. IV-Conselho Fiscal-
Artigo 14º: O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter 
a característica de funcionamento não permanente, sendo composto de 03 membros efetivos e 03 membros 
suplentes, permitida a reeleição. § Único: O Conselho Fiscal terá a remuneração que for estabelecida pela 
Assembleia Geral. V-Assembleia Geral - Artigo 15º: A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á ordinariamente 
nos 04 primeiros meses após o término do exercício social e extraordinariamente sempre que os interesses 
sociais exigirem. Artigo 16º: A Assembleia Geral será presidida por um acionista escolhido pelos presentes e 
secretariada por uma pessoa escolhida pela Presidente. VI-Exercício Social-Artigo 17º: O exercício social 
coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de 
dezembro de cada ano. § Único: A Diretoria poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras 
intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nesses balanços poderão ser destinados 
para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia 
Geral. Artigo 18: Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados: a) 05% serão aplicados, antes 
de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% do capital social. b) 25% 
depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma reserva estatutária em nível de reserva para 
expansão. c) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. VII-Liquidação-Artigo 19: 
A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo 
à Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação. VIII -Disposições Gerais-Artigo 20: Os casos 
omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente a matéria específica.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1066993-14.2014.8.26.0100/01. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta
Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Renato Corrêa Santos - ME (CNPJ. 09.619.837/0001-
98), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, converteu-
se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 104.615,75 (novembro de 2016).
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 05 dias, a fluir dos 20 dias
supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma
da Lei.

                         JORNAL “ O DIA ”   30 / 06  +  01 / 07 / 2017

30/06 e 01/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016567-95.2014.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gibin Villela, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Mercearia e Casa de Carnes Dakacin Ltda - ME (CNPJ. 05.937.697/0001-45), que Spal Indústria
Brasileira de Bebidas S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 78.805,81 (setembro de 2014),
decorrente das Notas Fiscais n°s 001.995.027-16, 001.996.895-16, 001.996.896-16, 002.011.454-16, 002.011.455-
16, 002.011.456-16, 002.011.457-16, 002.012.452-16, 002.028.625-16, 002.028.626-16, 002.028.627-16,
002.028.628-16, 002.028.629-16, 002.028.630-16, 002.028.631-16 e 002.039.436-16. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir os 20 dias úteis
supra, pague o débito atualizado e honorários advocatícios correspondentes à 5% (cinco por cento do valor da
causa (ficando isento das custas processuais) ou ofereça embargos, sob pena de conversão do mandado inicial em
mandado executivo, (art. 700 do NCPC), presumindo-se como verdadeiros os fatos. Será o presente edital, por
extrato, publicado na forma da lei.

                                 JORNAL “ O DIA ”    30 / 06  +   01 / 07 / 2017

30/06 e 01/07

Edital de Citação – Prazo de 30 dias. Processo nº 1007287-54.2015.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível - Foro Regional VII Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu Júnior, na forma
da Lei, etc., Faz Saber THALITA FIDELIS PEREIRA (CPF/MF nº394.342.118-08), que ZKG9 SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS LTDA, lhe ajuizou ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
6.440,25 (Abril/2017), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, curso de Marketing e
recebeu o CA nº2245384-0, não cumprindo com os pagamentos dos meses:Fevereiro a Junho, ano letivo 2011.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30
dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital
afixado e publicado na formada lei 01 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0112796-47.2008.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Esmanhoto
Mateo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Auto Peças Grechan Comercial Ltda, CNPJ 03.698.342/0001-
15, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Bb Leasing S/A - Arrendamento
Mercantil, alegando em síntese: cobrança de R$ 18.925,31 (maio/2008), referente ao Contrato de Arrendamento
Mercantil Financeiro nº 32.774, firmado em 14/03/2005. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 19 de junho de 2017. 01 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO de MARIA DE LOURDES,nos termos do artigo 745 do CPC,Prazo de 01 ano,expedido nos autos sob nº 
1129206-85.2016.8.26.0100 de DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA requerida por RUY COSTA GUARITA FILHO e outros.A DOUTORA CLAU-
DIA CAPUTO BEVILACQUA VIEIRA,MMª.JUÍZA DE DIREITO DA 11ª VARA DA FAMILIA E DAS SUCESSÕES, DA COMARCA DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI ETC., FAZ SABER a Sra.MARIA DE LOURDES,qualificação desconhecida, filha de 
ANTÃO DE ARAÚJO GUARITA e SINHAZINHA DUTRA GUARITA,com residência desconhecida,que por parte de RUY COSTA GUARI-
TA FILHO foi requerida a Declaração de sua Ausência,alegando o requerente que a requerida encontra-se em local incerto e não 
sabido,sem deixar sinais para sua localização e que,se viva,contaria com 115anos de idade.Nestas condições,foi ajuizada a pre-
sente para requerer a Declaração de Ausência de MARIA DE LOURDES e,às fls.44/45 dos autos,foi prolatada a sentença decla-
rando a ausência da requerida,nomeando SILVIA MAIRÁ GUARITA CORTAZZO como Curadora,expedindo-se os editais de estilo, 
nos termos e para os fins do art.745 do CPC,sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente,em 
virtude do que,expediu-se o presente,o qual será por extrato,afixado e publicado na forma da lei.São Paulo,20 de abril de 2017.[03] 

EDITAL DE LEILÃO E DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. O MM. Juiz de Direito Doutor RÉGIS RODRIGUES BONVICINO da 1ª 
Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução ajuizada por 
SUELY WONG contra MARIA APARECIDA DE SOUZA - Processo nº 1008750-82.2016.8.26.0011 e que foi desig-
nada a venda do imóvel abaixo descrito, através do portal eletrônico www.nacionalleiloes.com.br, em conformidade 
com o Novo CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo-SP, bem 
como a intimação da executada MARIA APARECIDA DE SOUZA, RG: 10.774.130 E CPF: 144.379.658-17; para tomar 
ciência das datas dos Leilões, nos termos do artigo 889, inciso I, do Novo CPC de acordo com as regras expostas a seguir:DO 
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra. A descrição detalhada e as fo-
tos do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no portal www.nacionalleiloes.com.brDA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos 
interessados examinar o imóvel a ser apregoado. As visitas, quando autorizadas, deverão ser agendadas via e-mail contato@
nacionalleiloes.com.br.DA PRAÇA - A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do portal www.nacionalleiloes.
com.br O 1º Leilão terá início no dia 10 de julho de 2017 às 11:00 horas e se encerrará aos 13 de julho de 
2017 às 11:00 horas. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias úteis subsequentes 
ao início do 1º Leilão; o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 13 de julho de 2017 às 11:01 
horas e se encerrará no dia 03 de agosto de 2017, às 11:00 horas. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL- 
No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel apregoado será o valor da avaliação judicial.No segundo leilão, 
não serão aceitos lances inferiores a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação..DOS LANCES - Os lances deverão ser 
ofertados pela Internet, através do Portal www.nacionalleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Preza o artigo 130, parágrafo único 
do CTN, a sub-rogação em caso de débitos fiscais sobre o respectivo preço. Assim, o arrematante não se responsabilizará 
pelo pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o imóvel arrematado, por se tratar de aquisição originária. 
Ficando responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza, tais como condomínio, água, luz e gás. Sendo dever do 
Arrematante a consulta dos débitos junto aos competentes órgãos e instituições, não podendo alegar desconhecimento de 
débitos e ônus existentes. DA COMISSÃO DEVIDA AO LEILOEIRO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do imóvel.A comissão devida não está 
inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do lance ofertado, no prazo de até 24 horas após o encerramento da praça, através 
de guia de depósito judicial em favor do Juízo Responsável. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão 
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24 horas a contar do encerramento da praça, através de depósito bancário (Banco 
Santander, agência 1802, conta corrente 01.000697-8). DA ADJUDICAÇÃO - A partir da publicação do Edital, na hipótese 
de adjudicação do bem por qualquer uma das partes, o adjudicante ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro, 
de 5% sobre 100% do valor do bem adjudicado. DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO - Se o executado pagar a dívida antes de 
adjudicado ou alienado o imóvel, deverá apresentar até a data e hora designadas para a praça, a guia comprobatória do re-
ferido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal 
finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, depois de publicado o edital, deverá o executado pagar a importância 
atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e, a partir da publicação do Edital, o valor de R$ 1.000,00 
(um mil reais) ao Leiloeiro, para ressarcimento de despesas de leilão. DO ACORDO - A partir da publicação do Edital, caso 
seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça, fica o executado/exequente obrigado a pagar o valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais) ao Leiloeiro, para ressarcimento de despesas de leilão. DOS EMBARGOS - No caso de interposição 
de recurso, a arrematação poderá ser suspensa pelo MM. Juiz responsável.As demais condições obedecerão ao que dispõe o 
Novo CPC e o Provimento CSM no 1.625/09, do TJSP.Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.
nacionalleiloes.com.br. OBSERVAÇÃO: A intimação do(s) executado(os), se realizará nos termos do artigo 889, inciso I, do 
Novo CPC. IMÓVEL A SER LEILOADO: APARTAMENTO nº 82, LOCALIZADO NO 08º ANDAR DO EDIFÍCIO JAPURY, 
À RUA CUNHA GAGO nº 154, NO 39º SUBDISTRITO, VILA MADALENA, COM A ÁREA ÚTIL DE 49 M2, ÁREA 
COMUM DE 15,02 M2, E ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 64,02 M2, CABENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 2,78% 
NO TERRENO DESCRITO NA INSCRIÇÃO DE CONDOMÍNIO 413 DESTE CARTÓRIO. MATRICULA nº 35.971 - 10º 
CRI DE SÃO PAULO/SPCADASTRO MUNICIPAL: 015.045.0228-0ENDEREÇO DO IMÓVEL: RUA CUNHA GAGO, 
154 - APTO. 82, SÃO PAULO/SPAVALIADO EM 13/03/2017 POR: R$ 412.710,13 (QUATROCENTOS E DOZE MIL 
E SETECENTOS E DEZ REAIS E TREZE CENTAVOS).VALOR DA AÇÃO EM 13/03/2017: R$ 141.495,06 * HÁ AÇÃO 
DE EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCESSO nº 1013584-31.2016.8.26.0011. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém alegue ignorância, e para que produza os efeitos de direito, expediu-se o presente EDITAL, que será 
publicado em jornal de grande circulação e afixado em local de costume. E, de acordo com o Novo Código de Processo Civil, 
será também disponibilizado na rede mundial de computadores através do no portal eletrônico: www.nacionalleilões.com.br. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 25 de abril de 2017. RÉGIS RODRIGUES 
BONVICINO - Juiz de Direito.
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